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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 082/2014 

PREGÃO ELETRONICO: Nº 002/2014  REGISTRO DE PREÇOS 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de 2014, O MUNICÍPIO DE JUÍNA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 15.359.201/0001-57, com sede administrativa na Travessa 
Emmanuel, nº.605, Centro, na cidade de Juína-MT, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, HERMES LOURENÇO BERGAMIM, brasileiro, casado, Prefeito 
Municipal, portador da Cédula de Identidade n.º 2003602-0-SSP/MT e inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 340.434.891-53, residente e domiciliado na Avenida 09 de Maio, 
n.º 451, Centro, na cidade de Juína-MT, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.520.829/0001-40 com sede na 
Rod BR 480, 180 Bairro Centro CEP 99.740-000 em Barão de Cotegipe RS,  neste ato, 
representada pelo Sr.Gleison Sachet, portador da Cédula de identidade RG 
8051134719 SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 650.526.920-72, residente e 
domiciliado na Rua Vasco da Gama, 33 APTO 01 Bairro centro em Barão do Cotegipe-
RS, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da 
pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nºs, 
488/2006, 142/2010, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja 
minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Juína, que emitiu seu 
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 
mediante as cláusulas e condições seguintes. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL LABORATORIAL, 
HOSPITALARES ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE JUÍNA, MATO GROSSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2014: 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 
ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 002/2014 e seus Anexos, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor 
Registrado. 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

4. DO PREÇO 



 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  

P O D E R  E X E C U T I V O  

S E C R E T A R I A  D E  F I N A N Ç A S  E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  

D E P A R T A M E N T O  D E  L I C I T A Ç Õ E S  

 

Travessa Emmanuel, nº 605, Centro, Juína-MT Cx. Postal 01  CEP - 78.320-000 
Fone: (66) 3566-8302              Site :  www.juina.mt.gov.br   E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

 
 

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 
Ata serão publicados no Diário oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 
www.juina.mt.gov.br. 

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada 
a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação. 

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 
inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITEM: 

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 
02.520.829/0001-40  

LOTE: 000006  740,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 ACICLOVIR 10GR PDA 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PRATI 400 1,8500 740,00 

LOTE: 000009  2.019,20 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 ACIDO FOLICO 5 MG, COMP 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE NATULAB 100.960 0,0200 2.019,20 

LOTE: 000012  2.600,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
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1 ACIDO TRANEXAMICO 5 ML INJ 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE HIPOLABOR 1.000 2,6000 2.600,00 

LOTE: 000017  11.900,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 AGUA DESTILADA10ML AMP UNID 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE FARMACE 85.000 0,1400 11.900,00 

LOTE: 000030  41.541,50 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 ALBENDAZOL 40 MG/ML 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE TEUTO 50.050 0,8300 41.541,50 

LOTE: 000034  6.660,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 ALENDRONATO DE SODIO 70MG- COMP- UNID 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE DELTA 18.000 0,3700 6.660,00 

LOTE: 000044  69.000,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 AMBROXOL30MG/5ML 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE HIPOLABOR 60.000 1,1500 69.000,00 

LOTE: 000078  98.814,82 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 AZITROMICINA 40MG/ML - SUSPENSAO 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PHARLAB 40.006 2,4700 98.814,82 

LOTE: 000083  5.745,60 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 BIPERIDENO 2MG COMP 
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UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE CRISTALIA 30.240 0,1900 5.745,60 

LOTE: 000114  6.600,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 CARBONATO DE LITIO 300MG CPR 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE HIPOLABOR 60.000 0,1100 6.600,00 

LOTE: 000152  15.840,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 CLONAZEPAM 2,5MG/ML GTS UNID 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE HIPOLABOR 8.000 1,9800 15.840,00 

LOTE: 000167  4.497,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 COLAGENASE 0,6 UI/G 30 G BNG 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE CRISTALIA 300 14,9900 4.497,00 

LOTE: 000168  13.000,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 COLAGENASE C/ CLORANFENICOL0,6U + 0,01G/G POMADA 30GR, 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE CRISTALIA 1.000 13,0000 13.000,00 

LOTE: 000200  36.500,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 DIPIRONASODICA 500 MG/10 ML - SOLUCAO ORAL 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE FARMACE 73.000 0,5000 36.500,00 

LOTE: 000309 EM RECURSO 7.530,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 FUROSEMIDA 40MG COMPR, 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE HIPOLABOR 251.000 0,0300 7.530,00 

LOTE: 000327  6.560,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 HALOPERIDOL 5MG COMP UNID 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE UNIAO QUIMICA 82.000 0,0800 6.560,00 

LOTE: 000329  10.605,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 HALOPERIDOL DECANOATO 50MG 1 ML 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE CRISTALIA 1.500 7,0700 10.605,00 

LOTE: 000369  8.000,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 LEVODOPA 250 MG + CARDIDOPA 25 MG -COMP- UNID 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE HYPERMARCAS 40.000 0,2000 8.000,00 

LOTE: 000371  7.200,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 LEVOTIROXINA SODICA 100 MCG CP 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MERCK 60.000 0,1200 7.200,00 

LOTE: 000372  7.800,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 LEVOTIROXINA SODICA 50 MCG CP 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE MERCK 60.000 0,1300 7.800,00 

LOTE: 000375  5.460,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 LIDOCAINA 2% S/VASO 20 ML FRASCO AMPOLA 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE HIPOLABOR 3.000 1,8200 5.460,00 

LOTE: 000421  7.200,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 MORFINA1 MG2ML - INJ , 
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UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE CRISTALIA 1.000 7,2000 7.200,00 

LOTE: 000422  4.150,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 MORFINA10 MG1ML - INJ 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE HIPOLABOR 1.000 4,1500 4.150,00 

LOTE: 000423  9.800,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 MORFINA SUF, 0,2 MG/ ML 1ML (USO ESPINHAL) SEM CONSERVANTES 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE CRISTALIA 2.000 4,9000 9.800,00 

LOTE: 000427  15.960,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 
NEOCAINA PESADA (CLOR BUPIVACAINA + GLICOSEE)HIPERBARICA 0,5 % 4 ML INJ - (EXCETO HYPOFARMA E 
NOVAFARMA) 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE CRISTALIA 2.000 7,9800 15.960,00 

LOTE: 000434  63.070,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 NIFEDIPINO 10MG CPR, 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE HYPERMARCAS 901.000 0,0700 63.070,00 

LOTE: 000466  1.827,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 PENICILINA 1,200,00UI INJ FRASCO AMPOLA 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE TEUTO 2.030 0,9000 1.827,00 

LOTE: 000505  90,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 SALBUTAMOL 100 MCG/DOSE SPRAY 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
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UNIDADE GLENMARK 18 5,0000 90,00 

LOTE: 000516  12.060,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SINVASTATINA 20 MG -COMP- 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE SANVAL 201.000 0,0600 12.060,00 

LOTE: 000578  32.432,40 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 SULFAMETOXAZOL +40MG + 8MG SUSP, ORAL 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE SOBRAL 30.030 1,0800 32.432,40 

LOTE: 000582  6.800,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SULFATO FERROSO 25 MG/ML FE++ GOTAS 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE NATULAB 10.000 0,6800 6.800,00 

LOTE: 000594  11.600,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 TIORIDAZINA 25MG COMP UNID 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE UNIAO QUIMICA 40.000 0,2900 11.600,00 

LOTE: 000627  21.600,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 VALPROATO DE SODIO 250MG - CP 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE BIOLAB 80.000 0,2700 21.600,00 

VALOR TOTAL R$ 555.202,52 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 

c) houver razões de interesse público. 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador. 

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.juina.mt.gov.br 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas 
no Edital e à proposta de aplicação de sanções; 

8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 
instrumento convocatório e seus anexos; 

8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços; 

8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 
Registrada; 

8.1.8. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos 
serviços. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

9.1. São obrigações do fornecedor registrado: 
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9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da 
sua notificação; 

9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 
habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 

9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto 
da Ata de registro de preços; 

9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 

9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 
prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito. 

9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 
julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 
deste edital; 

9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no 
Município de Juína/MT, Departamento de Compras, situado na Travessa Emmanuel, 
605, Centro, Juína/MT. 

9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados 
no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93; 

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 
constantes nos Anexos I deste Edital; 

9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os 
requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital; 

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Juína/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 
telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 
do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas 
com materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, 
tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 
entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos; 
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9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação 
e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição 

9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC,os produtos solicitados, 
nas quantidades estipuladas na OC  Ordem de Compra, no local indicado na 
mesma,sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 
rigorosamente idêntica ao discriminado na OC. 

9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o 
pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 
produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante 
da adjudicação desta licitação. 

9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 
comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido 
ou apresentem defeito de fabricação; 

9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 
contratada; 

9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 
transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em 
conformidade com as amostras apresentadas(quando houver), no prazo de 
48(Quarenta e oito)horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem 
ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa 
ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente; 

9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de 
Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente. 

9.1.24. Credenciar junto ao Município de Juína/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 
telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 
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10  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

10.1. A entrega dos produtos deverãoserfeitas em todas a unidades do Município de 
Juína-MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 
emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 
unidade requisitante.  

10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades 
das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida pelo setor 
de Compras. 

10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora,sempre 
acompanhados de cópia daRequisiçãoe quando o local for fora do perímetro urbano, 
no Almoxarifado Central do Município, localizado à Travessa Emmanuel, 605, Centro, 
ou outro local determinado pela Administração, na presença de servidores 
devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, 
em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para 
aceitar o mesmo. 

10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 
servidor responsável pelo Departamento de Almoxarifado, ou outro servidor designado 
pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e 
atesto da nota fiscal. 

10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 
para cumprimento do objeto licitado. 

10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras(quando houver), deverão 
ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do Edital e 
serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de servidor 
responsável designado para esse fim. 

10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 
conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 
quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas. 

10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao 
enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado 
no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

10.9. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota fiscal, o 
vencimento dos mesmos. 

10.10 Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 
meses, contados a partir da data da entrega. 
 
23.5.3 Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 
dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas. 
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11. DAS PENALIDADES 

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

 
11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 
que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 
notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 
sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 
fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 
presente; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 
anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juína-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de 
recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 
comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura 
para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento. 
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VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 
cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 
remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal 
nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 
serviços ora contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 
insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 
recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 
demais sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração; 

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez 
por cento) do valor da contratação; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito. 

XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 
judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de 
defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 
termos da lei. 

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 
Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º 142/2010 e da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 

12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira. 

12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a 
Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 
mediante prévia autorização deste Departamento. 

12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 
entidade ou órgão, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 15.3 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 
Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 
seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2014/2015. 

14. DO FORO 

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços será competente o foro da Comarca de Juína/MT. 
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E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 2 
(duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de 
Licitação. 

Juína, MT,19  de maio  de 2014 . 

 
 
 
 

_________________________ 
MUNICÍPIO DE JUINA-MT 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57 
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 

Prefeito Municipal 
 

_________________________ 
DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
CNPJ n.º 02.520.829/0001-40 

Gleison Sachet 
Representante Legal 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Ricardo Alexandre Goetten Belotto                   Antonio de Oliveira 
CPF/MFn.º053.034.149-22                                     CPF/MFn.º349.413.808-78 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  

P O D E R  E X E C U T I V O  

S E C R E T A R I A  D E  F I N A N Ç A S  E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  

D E P A R T A M E N T O  D E  L I C I T A Ç Õ E S  

 

Travessa Emmanuel, nº 605, Centro, Juína-MT Cx. Postal 01  CEP - 78.320-000 
Fone: (66) 3566-8302              Site :  www.juina.mt.gov.br   E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 085/2014 

PREGÃO ELETRONICO: Nº 002/2014  REGISTRO DE PREÇOS 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de 2014, O MUNICÍPIO DE JUÍNA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 15.359.201/0001-57, com sede administrativa na Travessa 
Emmanuel, nº.605, Centro, na cidade de Juína-MT, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, HERMES LOURENÇO BERGAMIM, brasileiro, casado, Prefeito 
Municipal, portador da Cédula de Identidade n.º 2003602-0-SSP/MT e inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 340.434.891-53, residente e domiciliado na Avenida 09 de Maio, 
n.º 451, Centro, na cidade de Juína-MT, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.935.554/0001-67, com sede 
Rua Pedro Toniollo II, 1141, Bairro Setor Industrial CEP 99.900-000 Getulio Vargas-RS, 
neste ato, representada pelo Sr. Marcos Wavzenkievicz, portador da Cédula de 
identidade RG 2.043.408-695- SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 727.402.640-20, 
residente e domiciliado na Rua Eduardo Barreto Vianna, 561 Bairro Centro na cidade 
de Getulio Vargas-RS, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos 
Municipais nºs, 488/2006, 142/2010, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Juína, 
que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 
1993, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL LABORATORIAL, 
HOSPITALARES ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE JUÍNA, MATO GROSSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2014: 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 
ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 002/2014 e seus Anexos, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor 
Registrado. 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

4. DO PREÇO 
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4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 
Ata serão publicados no Diário oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 
www.juina.mt.gov.br. 

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada 
a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação. 

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 
inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITEM: 

MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA 

CNPJ06.935.554/0001-
67  

LOTE: 000007  2.196,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ACICLOVIR 200MG CPR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI/GENÉRICO 18.300 0,1200 2.196,00 
LOTE: 000051  9.060,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 AMITRIPTILINA 25MG CPR, UNID 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE TEUTO/GENÉRICO 181.200 0,0500 9.060,00 

LOTE: 000055  35.425,50 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
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1 AMOXICILINA 500MG-CPR, - UNID 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI/GENÉRICO 322.050 0,1100 35.425,50 
LOTE: 000056  69.541,70 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 AMOXILINA 50MG-ML PO P/ SUSP, 60ML, 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PRATI/GENÉRICO 50.030 1,3900 69.541,70 

LOTE: 000058  60,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 AMPICILINA SUSP 250 MG 60ML 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PRATI/GENÉRICO 30 2,0000 60,00 

LOTE: 000059  2.064,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ANLODIPINO, BENSILATO10 MG COMP UNID 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE VITAPAN/AMLODIL 51.600 0,0400 2.064,00 
LOTE: 000070  36,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 ATENOLOL 25 MG CPR 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE VITAPAN/GENÉRICO 1.800 0,0200 36,00 

LOTE: 000071  9.030,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 ATENOLOL 50MG 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE TEUTO/GENÉRICO 301.000 0,0300 9.030,00 

LOTE: 000089  51,50 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 BROMOPRIDA 4 MG/ML- GTS- 20 ML 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI/GENÉRICO 50 1,0300 51,50 
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LOTE: 000090  20,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SODICA COMPOSTO 20 ML GOTAS 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PRATI/GENÉRICO 10 2,0000 20,00 

LOTE: 000109  39.000,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 CAPTOPRIL COMPR 25MG UNID 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE MEDQUIMICA/PRESSTOPRIL 1.950.000 0,0200 39.000,00 

LOTE: 000111  16.290,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CARBAMAZEPINA 200MG CPR UNID 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SANVAL/CONVULSAN 181.000 0,0900 16.290,00 
LOTE: 000127  14.582,40 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 CEFALEXINA 500MG COMPRIMIDO 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE ASPEN/GENÉRICO 104.160 0,1400 14.582,40 

LOTE: 000128  138.276,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 CEFALEXINA 50MG/ML SUSP 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE TEUTO/GENÉRICO 50.100 2,7600 138.276,00 

LOTE: 000134  918,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CETOCONAZOL 200MGCPR, 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI/GENÉRICO 10.200 0,0900 918,00 
LOTE: 000188  376,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
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1 DEXCLORFENIRAMINA 2 MG/ 5 ML LIQUIDO 100 ML 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE HIPOLABOR/GENÉRICO 400 0,9400 376,00 

LOTE: 000189  4.300,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 DIAZEPAN 10MG CPR UNID 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE SANTISA/SANTIAZEPAM 86.000 0,0500 4.300,00 

LOTE: 000191  80,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 DICLOFENACO DE SODIO 500 MG CPR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE VITAMED/RESODIC 4.000 0,0200 80,00 
LOTE: 000192  21.300,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 DICLOFENACO SODICO 75 MG 3 ML INJ 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE TEUTO/GENÉRICO 30.000 0,7100 21.300,00 

LOTE: 000193  1.216,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
1 DIGOXINA 0,25MG COMP UNID 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PHARLAB/GENÉRICO 30.400 0,0400 1.216,00 

LOTE: 000198  48.180,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 DIPIRONA500 MG, COMP UNID 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PRATI/GENÉRICO 803.000 0,0600 48.180,00 

LOTE: 000232  48.000,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ENALAPRIL 20MG COMP UNID 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE TEUTO/GENÉRICO 800.000 0,0600 48.000,00 
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LOTE: 000233  100,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 ENALAPRIL CPR 10MG 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE MEDQUIMICA/PRESSOMEDE 2.000 0,0500 100,00 

LOTE: 000250  5.490,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 ESPIROLACTONA 25MG( COMP-UNID 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE ASPEN/ALDOSTERIN 61.000 0,0900 5.490,00 

LOTE: 000251  15.756,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ESPIRONOLACTONA 100MG CPR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE HIPOLABOR/GENÉRICO 60.600 0,2600 15.756,00 
LOTE: 000262  4.860,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 FENITOINA 100MG CPR UND, 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE TEUTO/GENÉRICO 81.000 0,0600 4.860,00 

LOTE: 000267  1.232,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 FENOTEROL GTS 5MG/ML 20ML 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PRATI/GENÉRICO 800 1,5400 1.232,00 

LOTE: 000302  5.025,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FLUCONAZOL 150MG CAPS 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE MEDQUIMICA/FLUCOVIL 33.500 0,1500 5.025,00 

LOTE: 000304  21,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FLUNARIZINA 10 MG CPR 
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UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE VITAPAN/VERTIZAN 420 0,0500 21,00 
LOTE: 000305  20.050,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 FLUOXETINA 20MG COMP UNID CAPSULA 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE TEUTO/GENÉRICO 401.000 0,0500 20.050,00 

LOTE: 000320  21.012,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 GLIBENCLAMIDA 5MG COMP UNID 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE MEDQUIMICA/GLICONIL 700.400 0,0300 21.012,00 

LOTE: 000335  36.010,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG CPR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MEDQUIMICA/HIDROFLUX 1.800.500 0,0200 36.010,00 
LOTE: 000336  1.785,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 HIDROCORTISONA 100MG INJ S/ DILUENTE FRASCO AMPOLA 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE TEUTO/ANDROCORTIL 3.500 0,5100 1.785,00 

LOTE: 000341  1.100,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 IBUPROFENO 100 MG -GOTAS - 20 ML ( NAO PODE SER 50MG/ ML- GENERICO), 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE MEDQUIMICA/IBUPROMED 500 2,2000 1.100,00 

LOTE: 000343  56.000,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 IBUPROFENO 600 MG 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE TEUTO/GENÉRICO 800.000 0,0700 56.000,00 
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LOTE: 000348  561,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 IPRATROPIO BROMETO 0,25 MG/MLGTS, 20ML, - FRASCO 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE HIPOLABOR/GENÉRICO 1.100 0,5100 561,00 
LOTE: 000374  2.160,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 LIDOCAINA2 % GEL 30G -TB 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PHARLAB/LABCAINA 1.500 1,4400 2.160,00 

LOTE: 000377  4.800,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 LORATADINA 10 MG 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE GEOLAB/LORITIL 80.000 0,0600 4.800,00 

LOTE: 000378  3.060,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 LOSARTANA POTASSICA 50 MG COMP 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI/GENÉRICO 51.000 0,0600 3.060,00 
LOTE: 000408  5.200,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 METOCLOPRAMIDA CLOR,4MG/ML - 10ML 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE MARIOL/GENÉRICO 10.000 0,5200 5.200,00 

LOTE: 000411  7.420,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 METRONIDAZOL 250MG COMP UNID 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PRATI/GENÉRICO 106.000 0,0700 7.420,00 

LOTE: 000413  50.700,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 METRONIDAZOL 40MG/100ML SUSP ORAL 
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UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI/POLIBIOTIC 30.000 1,6900 50.700,00 
LOTE: 000436  252,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 NIMESULIDA GOTAS 15ML 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE VITAPAN/NIMELIT 300 0,8400 252,00 

LOTE: 000437  600,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 NIMODIPINA 30MG CPR 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE VITAPAN/MIOCARDIL 4.000 0,1500 600,00 

LOTE: 000439  19,20 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 NISTATINA SOLUCAO 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI/GENÉRICO 12 1,6000 19,20 
LOTE: 000440  160,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 NISTATINA SUSP, ORAL 50ML, 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PRATI/GENÉRICO 100 1,6000 160,00 

LOTE: 000441  290,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 NISTATINA+OXIDO ZINCO POMADA DERMAT, 50 GR 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE GENÉRICO/PHARLAB 50 5,8000 290,00 

LOTE: 000452  40.150,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 OMEPRAZOL 20MG CAPSULA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI/GENÉRICO 803.000 0,0500 40.150,00 
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LOTE: 000463  3.200,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 PARACETAMOL 500MG - UNID- COMP 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PRATI/GENÉRICO 80.000 0,0400 3.200,00 

LOTE: 000464  50,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 PARACETAMOL 750 MG CPR, 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE MEDQUIMICA/TYLAFLEX 1.000 0,0500 50,00 

LOTE: 000479  500,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 PREDINISOLONA SOLUC,ORAL 3 MG 60ML 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI/GENÉRICO 200 2,5000 500,00 
LOTE: 000480  193.000,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 PREDNISOLONA 1,34MG/ML SUSP, 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PRATI/GENÉRICO 50.000 3,8600 193.000,00 

LOTE: 000482  4.824,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

1 PREDNISONA 5MG CPR, 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI/GENÉRICO 80.400 0,0600 4.824,00 
LOTE: 000487  12.012,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 PROPANOLOL 40MG COMP UNID 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PHARLAB/PHARNOLOL 600.600 0,0200 12.012,00 

LOTE: 000506  164,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 SECNIDAZOL 1GR -CPR, 
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                                                                                                                       VALOR TOTAL R$ 990.285,70 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 

c) houver razões de interesse público. 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador. 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PHARLAB/DECNAZOL 400 0,4100 164,00 
LOTE: 000517  22.000,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 SINVASTATINA 40 MG -COMP- 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE SANVAL/SINVASTON 200.000 0,1100 22.000,00 

LOTE: 000579  5.580,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA 400MG + 80 MG-CPR, 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE TEUTO/GENÉRICO 93.000 0,0600 5.580,00 

LOTE: 000583 4.114,40 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SULFATO FERROSO 40MG/FE - COMP- UNID 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI/HEMATOFER 102.860 0,0400 4.114,40 
LOTE: 000628  1.025,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 VALPROATO DE SODIO 250MG/5ML - SUSP, 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PRATI/GENÉRICO 500 2,0500 1.025,00 
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6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.juina.mt.gov.br 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas 
no Edital e à proposta de aplicação de sanções; 

8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 
instrumento convocatório e seus anexos; 

8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços; 

8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 
Registrada; 

8.1.8. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos 
serviços. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

9.1. São obrigações do fornecedor registrado: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da 
sua notificação; 

9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 
habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 
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9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto 
da Ata de registro de preços; 

9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 

9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 
prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito. 

9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 
julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 
deste edital; 

9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no 
Município de Juína/MT, Departamento de Compras, situado na Travessa Emmanuel, 
605, Centro, Juína/MT. 

9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados 
no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93; 

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 
constantes nos Anexos I deste Edital; 

9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os 
requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital; 

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Juína/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 
telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 
do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas 
com materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, 
tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 
entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos; 

9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação 
e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição 

9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC,os produtos solicitados, 
nas quantidades estipuladas na OC  Ordem de Compra, no local indicado na 
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mesma,sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 
rigorosamente idêntica ao discriminado na OC. 

9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o 
pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 
produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante 
da adjudicação desta licitação. 

9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 
comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido 
ou apresentem defeito de fabricação; 

9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 
contratada; 

9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 
transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em 
conformidade com as amostras apresentadas(quando houver), no prazo de 
48(Quarenta e oito)horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem 
ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa 
ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente; 

9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de 
Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente. 

9.1.24. Credenciar junto ao Município de Juína/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 
telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

10  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

10.1. A entrega dos produtos deverãoserfeitas em todas a unidades do Município de 
Juína-MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 
emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 
unidade requisitante.  
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10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades 
das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida pelo setor 
de Compras. 

10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora,sempre 
acompanhados de cópia daRequisiçãoe quando o local for fora do perímetro urbano, 
no Almoxarifado Central do Município, localizado à Travessa Emmanuel, 605, Centro, 
ou outro local determinado pela Administração, na presença de servidores 
devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, 
em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para 
aceitar o mesmo. 

10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 
servidor responsável pelo Departamento de Almoxarifado, ou outro servidor designado 
pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e 
atesto da nota fiscal. 

10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 
para cumprimento do objeto licitado. 

10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras(quando houver), deverão 
ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do Edital e 
serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de servidor 
responsável designado para esse fim. 

10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 
conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 
quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas. 

10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao 
enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado 
no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

10.9. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota fiscal, o 
vencimento dos mesmos. 

10.10 Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 
meses, contados a partir da data da entrega. 
 
23.5.3 Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 
dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
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ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

 
11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 
que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 
notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 
sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 
fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 
presente; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 
anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juína-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de 
recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 
comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura 
para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 
cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 
remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal 
nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 
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oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 
serviços ora contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 
insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 
recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 
demais sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração; 

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez 
por cento) do valor da contratação; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito. 

XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 
judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de 
defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 
termos da lei. 

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 
Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º 142/2010 e da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 
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12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira. 

12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a 
Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 
mediante prévia autorização deste Departamento. 

12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 
entidade ou órgão, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 15.3 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 
Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 
seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2014/2015. 

14. DO FORO 

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços será competente o foro da Comarca de Juína/MT. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (três) 
vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação. 
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Juína,  19 de maio de 2014 . 

 
 
 
 
 

_________________________ 
MUNICÍPIO DE JUINA-MT 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57 
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 

Prefeito Municipal 
 

_________________________ 
MARCOFARMA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, 

CNPJ n.º 06.935.554/0001-67 
Marcos Wavzenkievicz 
Representante Legal 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Ricardo Alexandre Goetten Belotto           Antonio de Oliveira 
CPF/MFn.º053.034.149-22																																 CPF/MFn.º349.413.808-78 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N°088/2014 
PREGÃO ELETRONICO: Nº 002/2014  REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de 2014, O MUNICÍPIO DE JUÍNA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 15.359.201/0001-57, com sede administrativa na Travessa 
Emmanuel, nº.605, Centro, na cidade de Juína-MT, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, HERMES LOURENÇO BERGAMIM, brasileiro, casado, Prefeito 
Municipal, portador da Cédula de Identidade n.º 2003602-0-SSP/MT e inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 340.434.891-53, residente e domiciliado na Avenida 09 de Maio, 
n.º 451, Centro, na cidade de Juína-MT, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa PRO REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E COSMETICOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.159.591/0001-68, com sede na Rua São Paulo, 39 Bairro Medeiros CEP75.902-140 
em Rio Verde GO, neste ato, representada pelo Sr. Cleidson Godoy de Oliveira 
portador da Cédula de identidade RG 2.042.173 SSP/GO, inscrito no CPF/MF 
336.137.371-91, residente e domiciliado na Rua Maria silva s/n Qd 74 Lt 10, em Rio 
Verde GO, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na 
forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nºs, 
488/2006, 142/2010, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja 
minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Juína, que emitiu seu 
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 
mediante as cláusulas e condições seguintes. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL LABORATORIAL, 
HOSPITALARES ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE JUÍNA, MATO GROSSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2014: 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 
ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 002/2014 e seus Anexos, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor 
Registrado. 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

4. DO PREÇO 



  

 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  

P O D E R  E X E C U T I V O  

S E C R E T A R I A  D E  F I N A N Ç A S  E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  

D E P A R T A M E N T O  D E  L I C I T A Ç Õ E S  

 

Travessa Emmanuel, nº 605, Centro, Juína-MT Cx. Postal 01  CEP - 78.320-000 
Fone: (66) 3566-8302              Site :  www.juina.mt.gov.br   E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

 

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 
Ata serão publicados no Diário oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 
www.juina.mt.gov.br. 

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada 
a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação. 

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 
inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITEM:  

PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PROD 
FARM E COSM LTDA 

CNPJ 
05.159.591/0001-68  

LOTE: 000008  7.060,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG COMP UNID 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE IMEC 706.000 0,0100 7.060,00 

LOTE: 000032  8.276,40 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 ALCOOL 70% 1000ML 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE START 2.420 3,4200 8.276,40 
LOTE: 000040  489,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
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1 ALMOTOLIA PLASTICA TRANSPARENTE CONFECCIONADA EM POLIETILENO COM GRADUAÇÃO EM ALTO RELEVO 500ML 
BICO RETO 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE J.PROLAB 150 3,2600 489,00 
LOTE: 000047  405,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 AMICACINA 500MG 2ML INJ 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE TEUTO 300 1,3500 405,00 
LOTE: 000049  985,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 AMIODARONA 150MG- 3 ML - INJ 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE HIPOLABOR 500 1,9700 985,00 

LOTE: 000053  11.320,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO 1G INJ FRASCO-AMPOLA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE BLAUSIEGEL 2.000 5,6600 11.320,00 
LOTE: 000057  2.580,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 AMPICILINA SODICA 1GR INJ S/ DILUENTE FRASCO-AMPOLA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE BLAUSIEGEL 2.000 1,2900 2.580,00 
LOTE: 000067  3.120,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ATADURA ORTOP, 100% ALGODAO CRU - 10 CM X 1,8M 1 LINHA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE ORTOFEN 4.800 0,6500 3.120,00 

LOTE: 000068  3.096,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ATADURA ORTOP, 100% ALGODAO CRU - 15 CM X 1,8M 1 LINHA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
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UNIDADE ORTOFEN 3.600 0,8600 3.096,00 
LOTE: 000069  3.690,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ATADURA ORTOP, 100% ALGODAO CRU - 20 CM X 1,8M 1 LINHA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE ORTOFEN 3.000 1,2300 3.690,00 
LOTE: 000075  2.550,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ATRACURIO DOBESILATO10 MG/ML 5 ML INJ 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE CRISTÁLIA 300 8,5000 2.550,00 
LOTE: 000076  180,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ATROPINA 0,25MG1 MLINJET, 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE ISOFARMA 1.200 0,1500 180,00 

LOTE: 000082  208,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 BICARBONATO DE SODIO 8,4%INJ 10 ML 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE SAMTEC 400 0,5200 208,00 

LOTE: 000091  29.568,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CAIXA DESCARPAX GRANDE - 20 LITROS GRANDE 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE DESCARPACK 4.800 6,1600 29.568,00 

LOTE: 000102  303,45 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 CANULA TRAQUIOSTOMIA PVC INFANTIL SEM BALAO Nº 2,5 - UN 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SOLIDOR 15 20,2300 303,45 
LOTE: 000103  404,60 
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MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CANULA TRAQUIOSTOMIA PVC INFANTIL SEM BALAO Nº 3,0 - UN 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SOLIDOR 20 20,2300 404,60 
LOTE: 000104  505,75 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CANULA TRAQUIOSTOMIA PVC INFANTIL SEM BALAO Nº 3,5 - UN 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SOLIDOR 25 20,2300 505,75 
LOTE: 000105  505,75 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CANULA TRAQUIOSTOMIA PVC INFANTIL SEM BALAO Nº 4,0 - UN 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE SOLIDOR 25 20,2300 505,75 

LOTE: 000106  303,45 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 CANULA TRAQUIOSTOMIA PVC INFANTIL SEM BALAO Nº 4,5 - UN 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SOLIDOR 15 20,2300 303,45 
LOTE: 000107  303,45 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CANULA TRAQUIOSTOMIA PVC INFANTIL SEM BALAO Nº 5,0 - UN 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SOLIDOR 15 20,2300 303,45 
LOTE: 000118  183,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CATETER INTRAV, PERIFERICO HOSP, ESTERIL Nº 14 DESC, 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE DESCARPACK 300 0,6100 183,00 
LOTE: 000119  183,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
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CATETER INTRAV, PERIFERICO HOSP, ESTERIL Nº 16 DESC, 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

SOLIDOR 300 0,6100 183,00 

4.720,00 

ESPECIFICAÇÃO 
CATETER INTRAV, PERIFERICO HOSP, ESTERIL Nº 18 DESC, 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

SOLIDOR 8.000 0,5900 4.720,00 

4.720,00 

ESPECIFICAÇÃO 
CATETER INTRAV, PERIFERICO HOSP, ESTERIL Nº 20 DESC, 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

SOLIDOR 8.000 0,5900 4.720,00 

5.360,00 

ESPECIFICAÇÃO 

CATETER INTRAV, PERIFERICO HOSP, ESTERIL Nº 22 DESC, 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

SOLIDOR 8.000 0,6700 5.360,00 

960,00 

ESPECIFICAÇÃO 

CATETER TIPO OCULOS P/ OXIGENIO 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

MEDSONDA 1.200 0,8000 960,00 

5.400,00 

ESPECIFICAÇÃO 
CEFEPIME CLOR, 1GR INJ FRASCO-AMPOLA 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

NOVAFARMA 1.000 5,4000 5.400,00 

936,00 

ESPECIFICAÇÃO 
CEFOTAXIMA 1GR INJ FRASCO-AMPOLA 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

NOVAFARMA 300 3,1200 936,00 

5.002,50 

ESPECIFICAÇÃO 
CETAMINA CLOR 50MG/ML 10 ML INJETÁVEL 
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UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE BIOCHIMICO 150 33,3500 5.002,50 

LOTE: 000141  90,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 CILOSTAZOL (VASOGARD) 100 MG CPR, 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE EUROFARMA 200 0,4500 90,00 
LOTE: 000142  36,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 CIMETIDINA 200MGCPR, 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI 600 0,0600 36,00 
LOTE: 000143  6.840,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CIMETIDINA 300 MG 2 ML INJ 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE HYPOFARMA 12.000 0,5700 6.840,00 
LOTE: 000146  33.000,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CIPROFLOXACINO 400MG INJ FRASCO/BOLSA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE ISOFARMA 5.000 6,6000 33.000,00 

LOTE: 000156  1.800,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CLORETO DE SODIO 20% 10ML INJ AMP 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE ISOFARMA 9.000 0,2000 1.800,00 

LOTE: 000172  25.452,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 COLETOR DE MATERIAL PERF, 13 LTS 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE DESCARPACK 7.070 3,6000 25.452,00 
LOTE: 000175  13.050,00 
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MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 COLETOR DE URINA DESC 2000 ML COM CORDAO COLEFLEX 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MAXICOR 45.000 0,2900 13.050,00 
LOTE: 000177  8.040,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 COMPLEXO B 2 ML INJ 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE HYPOFARMA 12.000 0,6700 8.040,00 
LOTE: 000182  462,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 DESNALOSIDO 0,2MG 2 ML INJ 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE U.QUIMICA 300 1,5400 462,00 
LOTE: 000185  9.680,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 DEXAMETASONA 2MG X 1ML AMP 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE FARMACE 22.000 0,4400 9.680,00 
LOTE: 000194  1.824,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 DIMENIDRINATO, CLOR DE PIROXINAB 6 1 ML INJ 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE U.QUIMICA 1.200 1,5200 1.824,00 
LOTE: 000195  5.660,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 DIMENIDRINATO, CLOR DE PIROXINA GLICOSE, FLUTOSE E,V 10 ML INJ (DL) 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE NYCOMED 2.000 2,8300 5.660,00 
LOTE: 000197  520,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 50 MG CPR ( VENO) 
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UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE NEOQUIMICA 1.000 0,5200 520,00 
LOTE: 000204  978,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 DOBUTAMINA 250 MG INJ 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE NOVAFARMA 300 3,2600 978,00 

LOTE: 000212  558,20 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 DRENO DE SUCÇÃO Nº 3,2 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MEDSHARP 20 27,9100 558,20 
LOTE: 000213  65,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 DRENO DE SUCÇÃO Nº 4,8D 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MEDSHARP 20 3,2500 65,00 
LOTE: 000231  1.104,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ELETRODO DESC, P/ MONIT CARD, C/GEL 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MAXICOR 4.800 0,2300 1.104,00 
LOTE: 000244  2.850,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ESCOVA CERVICAL GINECOLOGICA DESC, ESTERIL - UN 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE LABORIMPORT 15.000 0,1900 2.850,00 

LOTE: 000252  181,20 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 
ESTETOSCÓPIO TIPO BIAURICULAR, APLICAÇÃO PEDIATRICO 3,5CM MATERIAL AUSCULTAOR AÇO INOXIDAVEL, MATERIAL 
ARTICULAÇAO Y SEM SOLDAS AÇO INOX, MATERIAL OLIVAS BORRACHA ANTIALERGICA, MATERIAL HASTE LEVE, RESISTENTE, 
AJUSTE AUTOMATICO, MODELO ALTA SENSIBILIDADE. 
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UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PREMIUM 20 9,0600 181,20 

LOTE: 000254  1.344,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 ETILFEDRINA CLOR 10 MG 1 ML - INJ, 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE U.QUIMICA 1.200 1,1200 1.344,00 
LOTE: 000257  369,60 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 FAIXA DE SMARSH TAYLOR Nº 10 ROLO 2 METROS 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE INDUFLEX 60 6,1600 369,60 
LOTE: 000258  474,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FAIXA DE SMARSH TAYLOR Nº 12 2MTS 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE INDUFLEX 60 7,9000 474,00 
LOTE: 000259  543,60 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FAIXA DE SMARSH TAYLOR Nº 15 2MTS 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE INDUFLEX 60 9,0600 543,60 

LOTE: 000260  326,40 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FAIXA DE SMARSH TAYLOR Nº 8 ROLO 2 METROS 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE INDUFLEX 60 5,4400 326,40 

LOTE: 000276  6.393,60 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 FIO CAT GUT CROMADO 1" 75 CM C/ AG 1/2 CIR,CIL, 4,0 ( FECHAMENTO GERAL, GINECOLOGIA , OBSTETRICIA)," 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SHALON 1.920 3,3300 6.393,60 
LOTE: 000277  2.397,60 
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MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FIO CAT GUT CROMADO 2,0 - 75 CM C/ AG 1/2 CIR,CIL, 4CM ( FECHAMENTO GERAL, GINECOLOGIA , OBSTETRICIA), 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SHALON 720 3,3300 2.397,60 
LOTE: 000278  1.684,80 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FIO CAT GUT CROMADO 3,0 COM AGULHA CILÍNDRICA 3CM - 1/2 CIRC.CIL,FIO 75CM COMPRIMENTO 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SHALON 480 3,5100 1.684,80 
LOTE: 000280  1.598,40 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FIO CAT GUT SIMPES 3,0 COM AGULHA CIL 3CM - 1/2 CIRCULO CILINDRICA 75 CM DE COMPRIMENTO 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE SHALON 480 3,3300 1.598,40 

LOTE: 000281  1.632,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 FIO CAT GUT SIMPLES 2,0" 1,5M S/AG ( 1a LINHA)" 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SHALON 480 3,4000 1.632,00 
LOTE: 000282  1.684,80 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FIO CAT GUT SIMPLES 2,0" 70 CM C/AG MR 1/2 CIR CIL 2,0 CM (AMIDALECTOMIA 1º LINHA)" 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SHALON 480 3,5100 1.684,80 
LOTE: 000283  6.739,20 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FIO CAT GUT SIMPLES 2,0" 75 CM C/AG 1/2 CIR CIL 4,0 CM ( FECHAMENTO GERAL, GINECOLOGIA OBSTETRICIA)," 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SHALON 1.920 3,5100 6.739,20 
LOTE: 000284  2.527,20 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
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1 FIO CAT GUT SIMPLES 2,0" 75 CM C/AG MR 1/2 CIR CIL 2,5 CM CX COM 24 UNIDADES" 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SHALON 720 3,5100 2.527,20 
LOTE: 000285  1.632,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
1 FIO CAT GUT SIMPLES 4,0" C/ AGULHA CIL, 3CM - 3/8 CIRCULO CILINDRICA 75 CM DE COMPRIMENTO DE FIO," 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE SHALON 480 3,4000 1.632,00 

LOTE: 000286  852,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 FIO DE ALGODAO C/ POLIESTER AZUL 0" 15x45 S/ AG (1º LINHA)" 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SHALON 600 1,4200 852,00 
LOTE: 000287  1.022,40 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FIO DE ALGODAO C/ POLIESTER AZUL 0" 75 CM C/ A G 1/2 CIR CIL 4,0 CM P ( FECHAMENTO GERAL, GINECOLOGIA, 
OBSTETRICIA)" 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SHALON 720 1,4200 1.022,40 
LOTE: 000288  681,60 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FIO DE ALGODAO C/ POLIESTER AZUL 2,0" 45 CM C/ A G 1/2 CIR CIL 2,0 CM ( APARELHO DIGESTIVO)" 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SHALON 480 1,4200 681,60 
LOTE: 000289  800,64 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FIO DE NLON MONOFILAMENTO 0,75 CM C/ AGULHA 1/2 CIR,CIL, 4CM (FECHAMENTO GERAL, GINECOLOGIA, OBSTETRICIA) 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE SHALON 576 1,3900 800,64 

LOTE: 000295  4.320,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FIO DE SUTURA POLIGRACTINA 910 1" C/ AG 4 CM CIRC, CIL, MR 1/2 ESTERIL 70 CM DE COMPRIMENTO DE FIO - VIOLETA 
TRANCADA ABSORVIVEL FECHAMENTO GERAL, GINECOLOGIA E OBSTETRICIA" 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
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UNIDADE SHALON 720 6,0000 4.320,00 
LOTE: 000301  1.395,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FIXADOR CITOLOGICO SPRAY 100 MLCITOFIX OU SIMILAR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE ADLIN 250 5,5800 1.395,00 
LOTE: 000303  1.875,50 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FLUMAZENIL 0,5 MG 5 ML FZ- INJ 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE CRISTALIA 50 37,5100 1.875,50 
LOTE: 000307  240,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FRASCO NUT, ENTERAL 300 ML 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE EQUIPLEX 300 0,8000 240,00 

LOTE: 000308  3.840,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FUROSEMIDA 20MG/ML 2 ML INJ AMP 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SANTISA 8.000 0,4800 3.840,00 
LOTE: 000310  433,50 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 GARROTE PARA PUNÇOES TIPO FREE HAND ZIBLOCK C/ POCESSO DE ALTO TRAVA E REGULAGEM DE TENSÃO 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE GUANGZHOU 50 8,6700 433,50 
LOTE: 000322  324,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 GLICONATO CALCIO 10% 10 ML - INJ 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE ISOFARMA 600 0,5400 324,00 
LOTE: 000323  120,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 GLICOSE 50% 10ML INJ, 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE ISOFARMA 600 0,2000 120,00 
LOTE: 000331  1.479,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 HEPARINA 5000 UI SUBC 0,25 ,INJ 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE CRISTALIA 300 4,9300 1.479,00 
LOTE: 000344  450,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 IMIPENEM 500 MG E V - INJ FRASCO-AMPOLA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE NOVARTIS 1.000 0,4500 450,00 
LOTE: 000358  150,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 LAMINA BISTURI EM ACON, 11 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MAXICOR 1.000 0,1500 150,00 
LOTE: 000359  150,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 LAMINA BISTURI EM ACON, 12 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MAXICOR 1.000 0,1500 150,00 
LOTE: 000360  330,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 LAMINA BISTURI EM ACON, 15 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE MAXICOR 2.200 0,1500 330,00 

LOTE: 000361  600,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 LAMINA BISTURI EM ACON, 22 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
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UNIDADE MAXICOR 4.000 0,1500 600,00 
LOTE: 000362  600,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 LAMINA BISTURI EM AÇO Nº 21 - UND, 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MAXICOR 4.000 0,1500 600,00 
LOTE: 000363  600,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 LAMINA BISTURI EM AÇO Nº 23 - UND 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MAXICOR 4.000 0,1500 600,00 
LOTE: 000364  600,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 LAMINA BISTURI EM AÇO Nº 24 - UND 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MAXICOR 4.000 0,1500 600,00 
LOTE: 000373  252,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 LIDOCAINA10% SPRAY 50 ML 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE CRISTALIA 4 63,0000 252,00 

LOTE: 000389 507,50 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA 12CM X 15M 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE ORTOFEN 50 10,1500 507,50 
LOTE: 000395  231,40 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 MASCARA COM RESERVATORIO ADULTO MÁSCARA DE NÃO REINALAÇÃO; 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PROTEC 20 11,5700 231,40 
LOTE: 000396  115,70 
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MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 
MASCARA COM RESERVATORIO PEDIATRICO , MÁSCARA DE NÃO REINALAÇÃO; , COM RESERVATÓRIO , TRANSPARENTE; , 
VINIL SUAVE E CLARO PARA CONFORTO DO PACIENTE E FÁCIL VISUALIZAÇÃO; , COMPLETA, COM TUBO DE SUPRIMENTO DE 
OXIGÊNIO DE 2,10M; , PRESILHA AJUSTÁVEL. 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PROTEC 10 11,5700 115,70 
LOTE: 000400  33,50 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 MEBENDAZOL 100MGSUSPENSAO 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE NATULAB 50 0,6700 33,50 
LOTE: 000401  1.150,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 MEPERIDINA 50 MG 2ML - INJ, 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE U.QUIMICA 500 2,3000 1.150,00 
LOTE: 000402  24.160,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 METFORMINA 850MG- COMP 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI 302.000 0,0800 24.160,00 
LOTE: 000406  5.000,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 METOCLOPRAMIDA 10 MG INJ AMP 2 ML 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE ISOFARMA 20.000 0,2500 5.000,00 
LOTE: 000410  13.500,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 METRONIDAZOL 0,5% 100ML INJ, FRASCO AMPOLA 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE ISOFARMA 6.000 2,2500 13.500,00 
LOTE: 000412  78,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 METRONIDAZOL 4 % SUSP, ORAL 100 ML- FRASCO 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI 40 1,9500 78,00 
LOTE: 000425  5.214,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 NEOCAINA 0,5 % C/V C/EPINEFRINA (CLOR BUPIVACAINA) ( EXCETO HYPOFARMA E NOVAFARMA) FRASCO AMPOLA  
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE CRISTALIA 200 26,0700 5.214,00 
LOTE: 000428  323,20 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 NEOCAINA (ISOBARICA) CLOR, BUPIVACAINA 0,5 4ML INJ (EXCETO HYPOFARMA E NOVAFARMA) 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE CRISTALIA 40 8,0800 323,20 
LOTE: 000442  1.278,90 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 NITROFURASONA - 0,2 % 500 ML-LIQUIDA FRASCO 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE RIOQUIMICA 70 18,2700 1.278,90 
LOTE: 000445  958,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 NITROPRUSSETO DE SODIO 25 MG/ML 2 ML INJ FRASCO AMPOLA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE HYPOFARMA 200 4,7900 958,00 
LOTE: 000453  69.000,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 OMEPRAZOL 40 MG/ML FRASCO - AMPOLA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE BLAUSIEGEL 12.000 5,7500 69.000,00 

LOTE: 000456  27.800,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 OXACILINASODICA S/ DILUENTE500MG INJ FRASCO AMPOLA 
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UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE NOVAFARMA 20.000 1,3900 27.800,00 

LOTE: 000461  1.740,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 PARACETAMOL200MG/ML 20 ML -GTS 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SOBRAL 2.000 0,8700 1.740,00 
LOTE: 000468  5.360,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 PENICILINA 5,000,00 UI INJ FRASCO AMPOLA 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE NOVAFARMA 2.000 2,6800 5.360,00 
LOTE: 000472  140,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 PERMANGANATO POTASSIO 100MG COMP 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MARIOL 2.000 0,0700 140,00 
LOTE: 000473  2.457,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 PHOSFOENEMA130 ML-FRASCO 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE CRISTALIA 420 5,8500 2.457,00 
LOTE: 000489  600,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 PROPE BR DESCARTÁVEL 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE INDESC 6.000 0,1000 600,00 
LOTE: 000490  6.612,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 PROPOFOL 10 MG/ML 20 ML FRASCO-AMPOLA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE CRISTALIA 1.200 5,5100 6.612,00 

LOTE: 000491  145,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 PULSEIRA RN DESCROSA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE VITALGOLD 500 0,2900 145,00 

LOTE: 000492  145,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 PULSEIRA RN DESC AZUL 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE VITALGOLD 500 0,2900 145,00 
LOTE: 000494  6.786,12 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 PVPI TOPICO 1000ML 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE RIOQUIMICA 388 17,4900 6.786,12 
LOTE: 000500  507,45 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SABONETE LIQUIDO DEGERMANTE1 LITRO 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE RIOQUIMICA 85 5,9700 507,45 
LOTE: 000524  1.413,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SOLUCAO MANITOL 20 % 250 ML 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE EQUIPLEX 300 4,7100 1.413,00 

LOTE: 000529  320,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA ASP, TRAQUEAL SILICONIZADA ESTERIL DESCN,06 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MEDSONDA 400 0,8000 320,00 
LOTE: 000530  320,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA ASP, TRAQUEAL SILICONIZADA ESTÉRIL DESCN,18 
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UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE MEDSONDA 400 0,8000 320,00 

LOTE: 000531  320,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 SONDA ASP, TRAQUEAL SILICONIZADA ESTERIL N, 10 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MEDSONDA 400 0,8000 320,00 
LOTE: 000532  560,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL SILICONIZADA ESTERIL N, 08 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MEDSONDA 700 0,8000 560,00 
LOTE: 000545  341,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA FOLEY N, 24 2 VIAS 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SOLIDOR 100 3,4100 341,00 
LOTE: 000547  568,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA NASO, LONGA N 24 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE MEDSONDA 400 1,4200 568,00 

LOTE: 000548  272,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA NASO, N 10 LONGA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE MEDSONDA 400 0,6800 272,00 

LOTE: 000549  552,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 SONDA NASOG,LONGA N,22 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MEDSONDA 400 1,3800 552,00 
LOTE: 000550  80,00 
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MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA NASOGASTRICA LONGA N, 4 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MEDSONDA 100 0,8000 80,00 
LOTE: 000551  436,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA NASOGASTRICA LONGA N, 6 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MEDSONDA 400 1,0900 436,00 
LOTE: 000552  468,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA NASOGASTRICA LONGA N,12 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE MEDSONDA 400 1,1700 468,00 

LOTE: 000553  568,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 SONDA NASOGASTRICA LONGA N,14 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MEDSONDA 400 1,4200 568,00 
LOTE: 000554  568,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA NASOGASTRICA LONGA N,18 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MEDSONDA 400 1,4200 568,00 
LOTE: 000555  568,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA NASOGASTRICA LONGA N,20 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MEDSONDA 400 1,4200 568,00 
LOTE: 000556  568,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
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1 SONDA NASOGASTRICA N,16 LONGA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MEDSONDA 400 1,4200 568,00 
LOTE: 000559  57,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA RETAL SILICONADA DESC, No 10 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MEDSONDA 100 0,5700 57,00 
LOTE: 000560  65,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA RETAL SILICONADA DESC, No 12 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MEDSONDA 100 0,6500 65,00 
LOTE: 000561  71,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA RETAL SILICONADA DESC, No 14  
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MEDSONDA 100 0,7100 71,00 
LOTE: 000562  80,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA RETAL SILICONADA DESC, No 16 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MEDSONDA 100 0,8000 80,00 
LOTE: 000563  86,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA RETAL SILICONADA DESC, No 18 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE MEDSONDA 100 0,8600 86,00 

LOTE: 000564  91,00 

ESPECIFICAÇÃO 
SONDA RETAL SILICONADA DESC, No 20 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
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MEDSONDA 100 0,9100 91,00 

115,00 

ESPECIFICAÇÃO 

SONDA RETAL SILICONADA DESC, No 22 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

MEDSONDA 100 1,1500 115,00 

1.044,00 

ESPECIFICAÇÃO 
SUXAMETONIO CLORETO 100 MG F/A 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

BLAUSIEGEL 120 8,7000 1.044,00 

526,02 

ESPECIFICAÇÃO 
TERMOHIGROMETRO DIGITAL - 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

INCOTERM 11 47,8200 526,02 

105,56 

ESPECIFICAÇÃO 

TERMOMETRO DIGITAL 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

INCOTERM 14 7,5400 105,56 

345,90 

ESPECIFICAÇÃO 
TESOURA PARA BANDAGEM GROSSA ROMBA 12CM - TESOURA PARA BANDAGEM GROSSA; , SERVE PARA PRIMEIROS SOCORROS, 
CORTAR ROUPAS, VESTES, CINTO DE SEGURANÇA; , PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL; , TAMANHO: 12 CM; , 
EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE ABC 30 11,5300 345,90 
LOTE: 000591  369,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 TETRACAINA 1% + FENILEFRINA 0,1% SOLUCAO OFTALMICA 10 ML (15 A 30 GRAUS) 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE ALLERGAN 50 7,3800 369,00 
LOTE: 000595  16.500,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 TIORIDAZINA 50MGCPR, 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
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UNIDADE U.QUIMICA 50.000 0,3300 16.500,00 
LOTE: 000606  146,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 TUBO ENDOTRAQUEALC/MANGUITO N,4,5 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SOLIDOR 40 3,6500 146,00 
LOTE: 000609  365,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 TUBO ENDOTRAQUEALC/MANGUITO N,6,0 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SOLIDOR 100 3,6500 365,00 
LOTE: 000610  365,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 TUBO ENDOTRAQUEALC/MANGUITO N,6,5 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SOLIDOR 100 3,6500 365,00 
LOTE: 000611  312,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 TUBO ENDOTRAQUEALS/ MANGUITO N 2,5 

   

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE SOLIDOR 100 3,1200 312,00 

LOTE: 000612  296,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 TUBO ENDOTRAQUEALS/ MANGUITO N 3,0 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SOLIDOR 100 2,9600 296,00 
LOTE: 000613  296,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 TUBO ENDOTRAQUEALS/ MANGUITO N 3,5 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SOLIDOR 100 2,9600 296,00 
LOTE: 000614  312,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 TUBO ENDOTRAQUEALS/MANGUITO N 2,0 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SOLIDOR 100 3,1200 312,00 
LOTE: 000625  768,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 TUBO ENDOTRAQUEAL C/ MANGUITO Nº 08 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MEDSONDA 200 3,8400 768,00 
LOTE: 000630  910,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 VASELINA LIQUIDA 1000ML, 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE RIOQUIMICA 50 18,2000 910,00 
LOTE: 000634  287,10 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 VITELINATO PRATA 10% SÇ OFTAL - 5 ML 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE ALLERGAN 30 9,5700 287,10 

                                                                                                                       VALOR TOTAL R$ 471.248,94  

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 

c) houver razões de interesse público. 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador. 

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
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7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.juina.mt.gov.br 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas 
no Edital e à proposta de aplicação de sanções; 

8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 
instrumento convocatório e seus anexos; 

8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços; 

8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 
Registrada; 

8.1.8. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos 
serviços. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

9.1. São obrigações do fornecedor registrado: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da 
sua notificação; 

9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 
habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 

9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto 
da Ata de registro de preços; 

9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 
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9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 
prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito. 

9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 
julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 
deste edital; 

9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no 
Município de Juína/MT, Departamento de Compras, situado na Travessa Emmanuel, 
605, Centro, Juína/MT. 

9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados 
no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93; 

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 
constantes nos Anexos I deste Edital; 

9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os 
requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital; 

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Juína/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 
telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 
do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas 
com materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, 
tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 
entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos; 

9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação 
e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição 

9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC,os produtos solicitados, 
nas quantidades estipuladas na OC  Ordem de Compra, no local indicado na 
mesma,sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 
rigorosamente idêntica ao discriminado na OC. 

9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o 
pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 



  

 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  

P O D E R  E X E C U T I V O  

S E C R E T A R I A  D E  F I N A N Ç A S  E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  

D E P A R T A M E N T O  D E  L I C I T A Ç Õ E S  

 

Travessa Emmanuel, nº 605, Centro, Juína-MT Cx. Postal 01  CEP - 78.320-000 
Fone: (66) 3566-8302              Site :  www.juina.mt.gov.br   E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

 

9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 
produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante 
da adjudicação desta licitação. 

9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 
comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido 
ou apresentem defeito de fabricação; 

9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 
contratada; 

9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 
transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em 
conformidade com as amostras apresentadas(quando houver), no prazo de 
48(Quarenta e oito)horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem 
ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa 
ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente; 

9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de 
Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente. 

9.1.24. Credenciar junto ao Município de Juína/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 
telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

10  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

10.1. A entrega dos produtos deverãoserfeitas em todas a unidades do Município de 
Juína-MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 
emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 
unidade requisitante.  

10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades 
das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida pelo setor 
de Compras. 
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10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora,sempre 
acompanhados de cópia daRequisiçãoe quando o local for fora do perímetro urbano, 
no Almoxarifado Central do Município, localizado à Travessa Emmanuel, 605, Centro, 
ou outro local determinado pela Administração, na presença de servidores 
devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, 
em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para 
aceitar o mesmo. 

10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 
servidor responsável pelo Departamento de Almoxarifado, ou outro servidor designado 
pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e 
atesto da nota fiscal. 

10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 
para cumprimento do objeto licitado. 

10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras(quando houver), deverão 
ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do Edital e 
serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de servidor 
responsável designado para esse fim. 

10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 
conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 
quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas. 

10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao 
enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado 
no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

10.9. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota fiscal, o 
vencimento dos mesmos. 

10.10 Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 
meses, contados a partir da data da entrega. 
 
23.5.3 Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 
dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de 



  

 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  

P O D E R  E X E C U T I V O  

S E C R E T A R I A  D E  F I N A N Ç A S  E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  

D E P A R T A M E N T O  D E  L I C I T A Ç Õ E S  

 

Travessa Emmanuel, nº 605, Centro, Juína-MT Cx. Postal 01  CEP - 78.320-000 
Fone: (66) 3566-8302              Site :  www.juina.mt.gov.br   E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

 
11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 
que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 
notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 
sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 
fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 
presente; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 
anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juína-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de 
recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 
comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura 
para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 
cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 
remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal 
nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 
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oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 
serviços ora contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 
insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 
recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 
demais sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração; 

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez 
por cento) do valor da contratação; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito. 

XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 
judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de 
defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 
termos da lei. 

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 
Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 
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12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º 142/2010 e da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 

12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira. 

12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a 
Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 
mediante prévia autorização deste Departamento. 

12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 
entidade ou órgão, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 15.3 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 
Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 
seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2014/2015. 

14. DO FORO 

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços será competente o foro da Comarca de Juína/MT. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (tres) 
vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação. 

Juína, 19 de maio  de 2014 . 

 



  

 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  

P O D E R  E X E C U T I V O  

S E C R E T A R I A  D E  F I N A N Ç A S  E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  

D E P A R T A M E N T O  D E  L I C I T A Ç Õ E S  

 

Travessa Emmanuel, nº 605, Centro, Juína-MT Cx. Postal 01  CEP - 78.320-000 
Fone: (66) 3566-8302              Site :  www.juina.mt.gov.br   E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

 

 
 
 
 

_________________________ 
MUNICÍPIO DE JUINA-MT 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57 
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 

Prefeito Municipal 
 

_________________________ 
PRO REMEDIOS DIST.DE PRODUTOS 

FARM. E COSMETICOS LTDA-EPP 
CNPJ n.º 05.159.591/0001-68 

Cleidson Godoy de Oliveira 
Representante Legal 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Ricardo Alexandre Goetten Belotto               Antonio de Oliveira 
CPF/MFn.º053.034.149-22																																								CPF/MFn.º349.413.808-78 
 
 
 
 
 
 



 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  

P O D E R  E X E C U T I V O  

S E C R E T A R I A  D E  F I N A N Ç A S  E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  

D E P A R T A M E N T O  D E  L I C I T A Ç Õ E S  

 

Travessa Emmanuel, nº 605, Centro, Juína-MT Cx. Postal 01  CEP - 78.320-000 
Fone: (66) 3566-8302              Site :  www.juina.mt.gov.br   E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 089/2014 
PREGÃO ELETRONICO: Nº 002/2014  REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de 2014, O MUNICÍPIO DE JUÍNA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 15.359.201/0001-57, com sede administrativa na Travessa 
Emmanuel, nº.605, Centro, na cidade de Juína-MT, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, HERMES LOURENÇO BERGAMIM, brasileiro, casado, Prefeito 
Municipal, portador da Cédula de Identidade n.º 2003602-0-SSP/MT e inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 340.434.891-53, residente e domiciliado na Avenida 09 de Maio, 
n.º 451, Centro, na cidade de Juína-MT, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa RECMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALAES 
-EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 06.696.359/0001-21, com sede Rua Galileu, 220 
Bairro Jardim Europa, CEP 74325-060  em Goiania GO, neste ato, representada pelo 
Sr Rodrigo Carneiro Santos, portador da Cédula de identidade RG 3.545.526 DGPC/GO  
inscrito no CPF/MF sob o nº 788.551.601-68, residente e domiciliado na Rua T 36 Nª 
2535 Apto 602 Ed. Villa Domartt Setor Bueno  Goiania -GO, denominada 
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nºs, 488/2006, 142/2010, e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Jurídica do município de Juína, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante 
as cláusulas e condições seguintes. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL LABORATORIAL, 
HOSPITALARES ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE JUÍNA, MATO GROSSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2014: 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 
ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 002/2014 e seus Anexos, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor 
Registrado. 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

4. DO PREÇO 
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4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 
Ata serão publicados no Diário oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 
www.juina.mt.gov.br. 

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada 
a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação. 

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 
inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITEM: 

RECMED COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES 

 CNPJ 
06.696.359/0001-21  

LOTE: 000028  1.154,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 AGULHA RAQ, SPINAL No26GA X 3,5 C/ PONTA TIPO QUINCKE SEM IMPERFEICOES ( 1a linha) PODENDO SER UNISSES, 
BD - DE QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PROCARE 200 5,7700 1.154,00 
LOTE: 000029  1.154,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 AGULHA RAQ, SPINAL No 22 GA X 3,5 C/ PONTA TIPO QUINCKE SEM IMPERFEICOES ( 1a linha) PODENDO SER UNISSES, 
BD - DE QUALIDADE SIMILAR OU SUPERIOR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PROCARE 200 5,7700 1.154,00 
LOTE: 000035  108,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ALFENTANILA CLOR 0,5 MG/ML 5 ML 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE EMS 100 1,0800 108,00 
LOTE: 000041  800,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ALOPURINOL 100 MG CPR 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI 20.000 0,0400 800,00 
LOTE: 000048  5.580,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 AMINOFILINA 10ML INJ 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE TEUTO 6.000 0,9300 5.580,00 
LOTE: 000085  70,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 BOLSA COLOSTOMIA 30MM 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MED SHARP 100 0,7000 70,00 
LOTE: 000086  174,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 BOLSA COLOSTOMIA 50 MM 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MARK MED 200 0,8700 174,00 
LOTE: 000092  196,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 CALSODADA ABSORVENTE GRANULADO DE CO2 4,5KG 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE ATRASORB 2 98,0000 196,00 
LOTE: 000099  500,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CANULA TRAQUIOSTOMIA PVC ADULTO COM BALAO Nº 7,0 - UN 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
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UNIDADE SOLIDOR 25 20,0000 500,00 
LOTE: 000100  500,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CANULA TRAQUIOSTOMIA PVC ADULTO COM BALAO Nº 7,5 - UN 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE IAWA 25 20,0000 500,00 
LOTE: 000101  500,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CANULA TRAQUIOSTOMIA PVC ADULTO COM BALAO Nº 8,0 - UN 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE SOLIDOR 25 20,0000 500,00 

LOTE: 000129  97.200,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CEFALOTINA 1GR INJ E,V S/ DILUENTE FRASCO-AMPOLA 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE AGILA 30.000 3,2400 97.200,00 
LOTE: 000135  46.800,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CETOPROFENO 100 MG E,V INJ FRASCO-AMPOLA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE UNIÃO QUIMICA 18.000 2,6000 46.800,00 
LOTE: 000139  360,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 
CHASSI RADIOGRÁFICO , FABRICADO EM ALUMÍNIO; COM CANTOS EM NYLON ALTO IMPACTO;TRAVAS PLÁSTICAS 
COM SISTEMA PUSH E ESPUMA FLEXÍVEL ESPECIAL GARANTINDO PERFEITO CONTATO ENTRE FILME E ÉCRANS; 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA, COM ECRAN BASE VERDE OU BRANC TAM. 24X30 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE KONEX 2 180,0000 360,00 
LOTE: 000140  155,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 
CHASSI RADIOGRÁFICO, FABRICADO EM ALUMÍNIO;COM CANTOS EM NYLON ALTO IMPACTO; TRAVAS PLÁSTICAS 
COM SISTEMA PUSH E ESPUMA FLEXÍVEL ESPECIAL GARANTINDO PERFEITO CONTATO ENTRE FILME E ÉCRANS; 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA, COM ECRAN BASE VERDE OU BRANCA TAM. 18X24  
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE KONEX 1 155,0000 155,00 
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LOTE: 000153  1.431,60 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CLONIDINA 150MCG/ML 1 ML INJ, ESPINHAL 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE CRISTÁLIA 120 11,9300 1.431,60 

LOTE: 000157  252,72 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CLOREXIDINA 2% DEGERMANTE 1000 ML 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE RIOQUIMICA 24 10,5300 252,72 
LOTE: 000158  210,72 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CLOREXIDINA SOLUÇÃO TÓPICA 1000ML AGUOSA 0,2% 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE VICPHARMA 24 8,7800 210,72 
LOTE: 000159  184,68 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CLORIDRATO DE BENSIDAMINA 1,5 MG/ML 30ML 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE CARESSE 18 10,2600 184,68 
LOTE: 000165  2.106,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CLOTRIMAZOL10 MG/G - CREME VAGINAL 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE VITAPAN 300 7,0200 2.106,00 
LOTE: 000173  240,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 20L 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE RAVAPACK 40 6,0000 240,00 
LOTE: 000180  928,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
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1 CONJUNTO DE ESCOVA PARA ASSEPCIA CIRURGICA C/ PVPI 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE VICPHARMA 3.200 0,2900 928,00 
LOTE: 000183  3.064,72 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 
DETERGENTE ENZIMATICO 1L 3M (FORMULA ESPECIAL COM 5 ENZIMAS E TENSOATIVOS SINERGICOS QUE GARATEM 
A EFICACIA DA LIMPEZA, MESMO EM PRESENÇA DE MATERIAL BIOLOGICO RESSECADO POSSUI EFICIENCIA DE 5 
ENZIMAS PARA REDUZIR ATÉ 98% DA MATERIA ORGANICA PRESENTE. 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE VICPHARMA 116 26,4200 3.064,72 
LOTE: 000206  38,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 DOXICICLINA 100MGCPR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE TEUTO 200 0,1900 38,00 
LOTE: 000230  780,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 EFEDRINA SULF, 50 MG 1 ML - INJ , 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE HIPOLABOR 600 1,3000 780,00 
LOTE: 000253  1.500,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ETER ETÍLICO (REMOVEDOR ESPARADRAMO) 500 ML 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE RIOQUIMICA 100 15,0000 1.500,00 
LOTE: 000263  3.000,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FENITOINA 50MG/ML 5ML INJ, 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE HIPOLABOR 3.000 1,0000 3.000,00 
LOTE: 000317  2.000,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 GENTAMICINA 20MG 2ML INJ - AMP, 
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UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE NOVAFARMA 2.500 0,8000 2.000,00 
LOTE: 000318  5.760,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 GENTAMICINA 40MG 2 ML INJ - AMP 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE NOVAFARMA 6.000 0,9600 5.760,00 
LOTE: 000319  9.360,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 GENTAMICINA 80MG 2ML INJ 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE NOVAFARMA 9.000 1,0400 9.360,00 

LOTE: 000321  324,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 GLICERINA LIQUIDA 1000ML, 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE RICIE 18 18,0000 324,00 
LOTE: 000330  11.160,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 HEPARINA 5000 UI 5ML INJ FRASCO AMPOLA 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE CRISTALIA 1.800 6,2000 11.160,00 
LOTE: 000337  41.300,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 HIDROCORTISONA 500 MG S/ DILUENTE FRASCO-AMPOLA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE UNIÃO QUIMICA 7.000 5,9000 41.300,00 
LOTE: 000346  6.750,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 IMIPRAMINA 25 MG CPR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE CRISTALIA 45.000 0,1500 6.750,00 

LOTE: 000347  6.300,00 
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MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 IMUNOGLOBULINA HUMANA ANTI RH (D) 1 ML INJ 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE KAMADA 35 180,0000 6.300,00 

LOTE: 000349  920,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ISOCONAZOL CREME VAGINAL 40GR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE VITAPAN 100 9,2000 920,00 
LOTE: 000355      21.620,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ITRACONAZOL 100MGCP -UNID 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI 47.000 0,4600 21.620,00 
LOTE: 000356  47,52 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 IVERMECTINA 6 MG CPR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE VITAPAN 144 0,3300 47,52 
LOTE: 000366  9.460,80 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 LANCETA ESTERIL ATÓXICA CALIBRE 30G - 0,3X3MM CX C/ 100 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE G-TECH 1.460 6,4800 9.460,80 
LOTE: 000403  30.240,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 METILDOPA 250MG COMP UNID 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE TKS 302.400 0,1000 30.240,00 
LOTE: 000507  19.260,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
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SERINGA 1ML DESCARTAVEL COM AGULHA 13X4,5 1A, LINHA FEITA EM PLASTICO ATOXICO, BICO SLIP COM DISPOSITIVO DE 
SEGURANÇA ESTERILIZADA E EMBALADA INDIVIDUALMENTE CUMPRIR NR 32 MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO -DISPOSITIVO 
DE SEGURANCA 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
DESCARPACK 107.000 0,1800 19.260,00 

82.000,00 

ESPECIFICAÇÃO 
SERINGA DESC 20ML C/AG 25X8 UNID BICO SLIP COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

SR 164.000 0,5000 82.000,00 

44.070,00 

ESPECIFICAÇÃO 
SERINGA DESCARTAVEL 10 ML C/ AGULHA 25X7 BICO SLIP COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

SR 169.500 0,2600 44.070,00 

16.600,00 

ESPECIFICAÇÃO 
SERINGA DESCARTAVEL 3 ML C/ AGULHA 25X7 BICO SLIP COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

SR 83.000 0,2000 16.600,00 

36.720,00 

ESPECIFICAÇÃO 
SERINGA DESCARTAVEL 5 ML C/ AGULHA 25X7 BICO SLIP COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

SR 153.000 0,2400 36.720,00 

4.500,00 

ESPECIFICAÇÃO 
SEVOFLURANO 100 ML INJ 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

BIOCHIMICO 25 180,0000 4.500,00 

51.300,00 

ESPECIFICAÇÃO 
SOLUCAO CLORETO DE SODIO 0,9 % 100ML BOLSA FLEX C/ EMB SECUND -SIST FECHADO 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

JP 30.000 1,7100 51.300,00 

18.300,00 

ESPECIFICAÇÃO 
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SOLUCAO CLORETO DE SODIO 0,9 % 250 MLUSO EXT/ ESTERIO- 1a LINHA 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

JP 10.000 1,8300 18.300,00 

114.512,40 

ESPECIFICAÇÃO 

SOLUCAO CLORETO DE SODIO 0,9 % 250ML BOLSA FLEX C/ EMB SECUND -SIST FECHADO - 1a, LINHA 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
JP 55.320 2,0700 114.512,40 

171.360,00 

ESPECIFICAÇÃO 

SOLUCAO CLORETO DE SODIO 0,9 % 500 ML BOLSA FLEX C/ EMB SECUND -SIST FECHADO - 1a, LINHA 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

JP 63.000 2,7200 171.360,00 

83.100,00 

ESPECIFICAÇÃO 
SOLUCAO GLICOSADO 5 % 500ML BOLSA FLEX C/ EMB SECUND -SIST FECHADO 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

JP 30.000 2,7700 83.100,00 

20.640,00 

ESPECIFICAÇÃO 
SOLUCAO GLICOSE 5% 250 ML-BOLSA FLEXIVEL C/ EMBALAGEM SECUNDARIA - SISTEMA FECHADO 
  

MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

JP 10.320 2,0000 20.640,00 

100.000,00 

ESPECIFICAÇÃO 

SOLUCAO RINGER COM LACTATO DE SODIO 500 ML BOLSA FLEX COM EMB, SECUNDARIA SIST FECHADO 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE JP 40.000 2,5000 100.000,00 
LOTE: 000526  280,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
ITE
M ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA ASP, TRAQUEAL SILICONIZADA ESTERILN, 12 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE MARK MED 400 0,7000 280,00 

LOTE: 000527  280,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITE ESPECIFICAÇÃO 
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M 

1 SONDA ASP, TRAQUEAL SILICONIZADA ESTERILN, 14 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MARK MED 400 0,7000 280,00 
LOTE: 000528  264,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
ITE
M ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA ASP, TRAQUEAL SILICONIZADA ESTERILN, 16 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MARK MED 400 0,6600 264,00 
LOTE: 000533  71.585,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
ITE
M ESPECIFICAÇÃO 
1 SONDA ENTERAL P/ ALIMENTACAO N,12 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MEDICONE 5.150 13,9000 71.585,00 
LOTE: 000534  125,50 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
ITE
M ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA FOLEY 2V N,10 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE LAMEDID/SOLIDOR 50 2,5100 125,50 
LOTE: 000535  110,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
ITE
M ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA FOLEY 2V N,12 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE LAMEDID/SOLIDOR 50 2,2000 110,00 
LOTE: 000536  1.200,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
ITE
M ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA FOLEY 2V N,14 
   

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE LAMEDID/SOLIDOR 600 2,0000 1.200,00 
LOTE: 000537  1.600,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 SONDA FOLEY 2V N,16 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE LAMEDID/SOLIDOR 800 2,0000 1.600,00 
LOTE: 000538  5.600,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA FOLEY 2V N,18 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE LAMEDID/SOLIDOR 2.800 2,0000 5.600,00 

LOTE: 000539  2.587,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA FOLEY 2V N,20 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE LAMEDID/SOLIDOR 1.300 1,9900 2.587,00 
LOTE: 000540  200,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 SONDA FOLEY 2V N,22 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE LAMEDID/SOLIDOR 100 2,0000 200,00 
LOTE: 000541  300,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA FOLEY 3V N 24 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE LAMEDID/SOLIDOR 100 3,0000 300,00 
LOTE: 000542  300,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA FOLEY 3V N, 18 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE LAMEDID/SOLIDOR 100 3,0000 300,00 

LOTE: 000543  150,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA FOLEY 3V N,20 
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UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE LAMEDID/SOLIDOR 50 3,0000 150,00 
LOTE: 000544  150,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA FOLEY 3V N,22 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE LAMEDID/SOLIDOR 50 3,0000 150,00 
LOTE: 000546  150,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA FOLEY Nº16 3 VIAS 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE LAMEDID/SOLIDOR 50 3,0000 150,00 

LOTE: 000566  1.845,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 SONDA URETRAL N, 08- SILICONIZADA 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MARK MED 4.100 0,4500 1.845,00 
LOTE: 000570  80,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 SONDA URETRAL N, 16- SILICONIZADA 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MARK MED 100 0,8000 80,00 
LOTE: 000577  15.800,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SULFADIAZINA DE PRATA 1% 400GR POMADA POTE 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI 800 19,7500 15.800,00 
LOTE: 000580  184,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SULFATO DE MAGNESIO 10% 10 ML EV INJ 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE SAMTEC 400 0,4600 184,00 

LOTE: 000587  2.400,00 
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MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 TERBUTALINA 0,5MG INJ 1 ML 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE HIPOLABOR 1.000 2,4000 2.400,00 

LOTE: 000592  2.884,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 TIAMINA, CLORID 300 MG/COMP- UNID 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE HIPOLABOR 41.200 0,0700 2.884,00 
LOTE: 000602  875,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 TUBO ENDOTRAQUEALC/MANGUITO N7,0 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE LAMEDID/SOLIDOR 250 3,5000 875,00 
LOTE: 000603  875,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 TUBO ENDOTRAQUEALC/MANGUITO N7,5 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE LAMEDID/SOLIDOR 250 3,5000 875,00 
LOTE: 000604  350,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 TUBO ENDOTRAQUEALC/MANGUITO N 8,5 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE LAMEDID/SOLIDOR 100 3,5000 350,00 
LOTE: 000605  140,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 TUBO ENDOTRAQUEALC/MANGUITO N,4,0 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE LAMEDID/SOLIDOR 40 3,5000 140,00 
LOTE: 000607  350,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
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1 TUBO ENDOTRAQUEALC/MANGUITO N,5,0 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE LAMEDID/SOLIDOR 100 3,5000 350,00 
LOTE: 000617  800,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO C/ MANGUITON, 6,0 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE LAMEDID/SOLIDOR 20 40,0000 800,00 

LOTE: 000618  800,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 TUBO ENDOTRAQUEAL ARAMADO C/ MANGUITON, 6,5 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE LAMEDID/SOLIDOR 20 40,0000 800,00 
LOTE: 000629  10.530,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 VANCOMICINA 500 MG FRASCO-AMPOLA 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE TEUTO 3.000 3,5100 10.530,00 
LOTE: 000631  475,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 VASELINA POMADA POTE 500G 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE RICIE 25 19,0000 475,00 

                                                                                                                   VALOR TOTAL R$ 1.199.861,66 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 

c) houver razões de interesse público. 
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6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador. 

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.juina.mt.gov.br 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas 
no Edital e à proposta de aplicação de sanções; 

8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 
instrumento convocatório e seus anexos; 

8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços; 

8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 
Registrada; 

8.1.8. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos 
serviços. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

9.1. São obrigações do fornecedor registrado: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da 
sua notificação; 
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9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 
habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 

9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto 
da Ata de registro de preços; 

9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 

9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 
prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito. 

9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 
julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 
deste edital; 

9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no 
Município de Juína/MT, Departamento de Compras, situado na Travessa Emmanuel, 
605, Centro, Juína/MT. 

9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados 
no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93; 

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 
constantes nos Anexos I deste Edital; 

9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os 
requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital; 

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Juína/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 
telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 
do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas 
com materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, 
tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 
entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos; 

9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação 
e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição 
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9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC,os produtos solicitados, 
nas quantidades estipuladas na OC  Ordem de Compra, no local indicado na 
mesma,sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 
rigorosamente idêntica ao discriminado na OC. 

9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o 
pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 
produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante 
da adjudicação desta licitação. 

9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 
comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido 
ou apresentem defeito de fabricação; 

9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 
contratada; 

9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 
transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em 
conformidade com as amostras apresentadas(quando houver), no prazo de 
48(Quarenta e oito)horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem 
ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa 
ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente; 

9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de 
Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente. 

9.1.24. Credenciar junto ao Município de Juína/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 
telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

10  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
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10.1. A entrega dos produtos deverãoserfeitas em todas a unidades do Município de 
Juína-MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 
emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 
unidade requisitante.  

10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades 
das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida pelo setor 
de Compras. 

10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora,sempre 
acompanhados de cópia daRequisiçãoe quando o local for fora do perímetro urbano, 
no Almoxarifado Central do Município, localizado à Travessa Emmanuel, 605, Centro, 
ou outro local determinado pela Administração, na presença de servidores 
devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, 
em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para 
aceitar o mesmo. 

10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 
servidor responsável pelo Departamento de Almoxarifado, ou outro servidor designado 
pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e 
atesto da nota fiscal. 

10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 
para cumprimento do objeto licitado. 

10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras(quando houver), deverão 
ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do Edital e 
serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de servidor 
responsável designado para esse fim. 

10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 
conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 
quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas. 

10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao 
enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado 
no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

10.9. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota fiscal, o 
vencimento dos mesmos. 

10.10 Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 
meses, contados a partir da data da entrega. 
 
23.5.3 Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 
dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas. 
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11. DAS PENALIDADES 

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

 
11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 
que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 
notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 
sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 
fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 
presente; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 
anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juína-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de 
recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 
comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura 
para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 
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Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 
cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 
remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal 
nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 
serviços ora contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 
insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 
recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 
demais sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração; 

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez 
por cento) do valor da contratação; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito. 

XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 
judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de 
defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 
termos da lei. 

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 
Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º 142/2010 e da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 

12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira. 

12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a 
Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 
mediante prévia autorização deste Departamento. 

12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 
entidade ou órgão, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 15.3 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 
Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 
seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2014/2015. 

14. DO FORO 

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços será competente o foro da Comarca de Juína/MT. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (tres) 
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vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação. 

Juína, 19 de maio de 2014 . 

 
 
 
 

_________________________ 
MUNICÍPIO DE JUINA-MT 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57 
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 

Prefeito Municipal 
 

_________________________ 
RECMED COM.DE MAT. HOSP. EIRELI 

CNPJ n.º 06.696.359/0001-21 
Rodrigo Carneiro Santos 

Representante Legal 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Ricardo Alexandre Goetten Belotto                     Antonio de Oliveira 
CPF/MFn.º053.034.149-22																																				 CPF/MFn.º349.413.808-78 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 090/2014 
PREGÃO ELETRONICO: Nº 002/2014  REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de 2014, O MUNICÍPIO DE JUÍNA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 15.359.201/0001-57, com sede administrativa na Travessa 
Emmanuel, nº.605, Centro, na cidade de Juína-MT, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, HERMES LOURENÇO BERGAMIM, brasileiro, casado, Prefeito 
Municipal, portador da Cédula de Identidade n.º 2003602-0-SSP/MT e inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 340.434.891-53, residente e domiciliado na Avenida 09 de Maio, 
n.º 451, Centro, na cidade de Juína-MT, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa RINALDI & COGO LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.269.677/0001-79, com sede na Rua Almirante Barroso, 2337 Sala 02, CEP 85.900-
020 Bairro Centro em Toledo PR, neste ato, representada pelo Sr. Edson Jose Rinaldi 
portador da Cédula de identidade RG 63315885- SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
865.677.729-72, residente e domiciliado na Rua Nossa Senhora do Rocio, 1665 Apto 
04 Bairro Centro em Toledo PR, denominada simplesmente FORNECEDOR 
REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nºs, 488/2006, 142/2010, e, subsidiariamente, pela Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do 
município de Juína, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 
da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL LABORATORIAL, 
HOSPITALARES ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE JUÍNA, MATO GROSSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2014: 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 
ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 002/2014 e seus Anexos, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor 
Registrado. 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

4. DO PREÇO 
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4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 
Ata serão publicados no Diário oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 
www.juina.mt.gov.br. 

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada 
a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação. 

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 
inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITEM: 

RINALDI & COGO LTDA - ME CNPJ 
07.269.677/0001-79  

LOTE: 000004  1.440,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ACETILCISTEINA 120ML XAROPE ADULTO 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE GEOLAB 250 5,7600 1.440,00 
LOTE: 000013  673,50 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ACIDOS GRAXOS ESSENCIAIS( V,T,E,) VIT, E LICITINA DE SOJA 200 ML ( DERSANI) 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE NUTRIEX 150 4,4900 673,50 
LOTE: 000015  1.180,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
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1 ADRENALINA 1ML INJ 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE HIPOLABOR 1.000 1,1800 1.180,00 
LOTE: 000016  261,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 AGUA BORICADA 3% 100ML, 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE FARMAX 300 0,8700 261,00 

LOTE: 000020  19.080,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 AGUA P/ INJ 500 ML - BOLSA FLEXIVEL C/ EMBALAGEM SECUNDARIA SIST FECHADO 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE EUROFARMA 6.000 3,1800 19.080,00 
LOTE: 000021  1.900,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 AGULHA 13 X 4,50 DESC  NR 32 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE DESCARPACK 38.000 0,0500 1.900,00 
LOTE: 000022  4.275,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 AGULHA 25 X 7,0 DESC  NR 32 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE DESCARPACK 85.500 0,0500 4.275,00 
LOTE: 000023  3.650,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 AGULHA 25 X 8,0 DESC  NR 32 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE DESCARPACK 73.000 0,0500 3.650,00 

LOTE: 000024  400,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 AGULHA 40 X 12,0 DESC  NR 32 
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UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE DESCARPACK 5.000 0,0800 400,00 
LOTE: 000045  1.440,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 AMBU REANIMADOR MANUAL ADULTO DE SILICONE COMPLETO C/ RESERVATORIO; BALAO EM SILICONE 
AUTOCLAVEL ADULTO 1600 ML; MASCARA FACIAL EM SILICONE; VALVULA SUPERIOR E INFERIOR, 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE MD 10 144,0000 1.440,00 

LOTE: 000064  7.140,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ATADURA GESSADA TIPO GIRO INGLES 100 ALGODÃO 10CMX3M 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE NEVE 6.000 1,1900 7.140,00 

LOTE: 000065  8.640,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 ATADURA GESSADA TIPO GIRO INGLES 100 ALGODÃO 15CMX3M 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE NEVE 4.800 1,8000 8.640,00 
LOTE: 000066  11.016,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ATADURA GESSADA TIPO GIRO INGLES 100 ALGODÃO 20CMX4M 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE NEVE 3.600 3,0600 11.016,00 
LOTE: 000073  14.100,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ATORVASTATINA 20 MG CPR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE E.M.S 30.000 0,4700 14.100,00 
LOTE: 000074  31.000,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ATORVASTATINA 40 MG CPR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE E.M.S 31.000 1,0000 31.000,00 

LOTE: 000080  1.000,00 
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MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 BACLOFENO 10MG- UNID 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE TEUTO 10.000 0,1000 1.000,00 
LOTE: 000087  33,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 BROMOPRIDA 10 MG CPR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI 300 0,1100 33,00 
LOTE: 000115  5.270,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CARVEDILOL 12,5MG CPR UN 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE E.M.S 31.000 0,1700 5.270,00 
LOTE: 000116  1.800,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 CARVEDILOL 6,25MGCOMP - UNID 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE E.M.S 12.000 0,1500 1.800,00 
LOTE: 000123  8.076,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CATETER INTRAVENOSO CENTRAL 16G AX8 IN C/AG 14GAX 2 IN ( INTRACATH) AMARELO 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE BD 200 40,3800 8.076,00 
LOTE: 000124  3.680,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CATETER INTRAVENOSO CENTRAL 22GAX8 IN C/AG 19GAX 2 IN ( INTRACATH) AZUL 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE BD 100 36,8000 3.680,00 

LOTE: 000144  108,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 CINARIZINA 75MG COMP UNID 
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UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE NEO QUIMICA 600 0,1800 108,00 
LOTE: 000155  1.620,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 CLORETO DE POTASSIO 19,1%10 ML INJ 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE FARMACE 9.000 0,1800 1.620,00 
LOTE: 000166  232,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CLOTRIMAZOL CREME 20GR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI 80 2,9000 232,00 
LOTE: 000176  324,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 COLETOR DE URINA UNIVERSAL80 ML ESTÉRIL DESCARTÁVEL 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE 3B 1.200 0,2700 324,00 
LOTE: 000201  475,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG+FOSF DISSODICO DE BETAMETASONA 2MG1ML INJ 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE LEGRAND 100 4,7500 475,00 
LOTE: 000239  36.200,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 ERITROMICINA ESTEARATO50MG/ML - 60 ML - SUSP ORAL 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI 10.000 3,6200 36.200,00 
LOTE: 000269  5.460,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FILME PLANO PARA RADIOLOGIA GERAL (RX-V) 18X24 CM - PRIMEIRA LINHA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
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UNIDADE FUJIFILM 6.000 0,9100 5.460,00 
LOTE: 000270  29.000,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FILME PLANO PARA RADIOLOGIA GERAL (RX-V) 24X30 CM - PRIMEIRA LINHA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE FUJIFILM 20.000 1,4500 29.000,00 
LOTE: 000273  46.200,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FILME PLANO PARA RADIOLOGIA GERAL (RX-V) 35X43 CM - PRIMEIRA LINHA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE FUJIFILM 15.000 3,0800 46.200,00 

LOTE: 000275  1.974,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FIO CAT GUT CROMADO 0 COM AGULHA CILÍNDRICA 4CM - 1/2 CIRC, 75CM COMPRIMENTO 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE SHALON 600 3,2900 1.974,00 

LOTE: 000279  1.593,60 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 FIO CAT GUT CROMADO 4,0 COM AGULHA DE 2 CM CILINDRICA 1/2 CIRC, 75 CM DE COMPRIMENTO DE FIO 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SHALON 480 3,3200 1.593,60 
LOTE: 000294  993,60 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FIO DE NYLON MONOFILAMENTO 6,0" 45 CM C/AG 3/8 CIR TRG 2.0 CM ( CUTICULAR)," 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SHALON 720 1,3800 993,60 
LOTE: 000296  6.072,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FITA ADESIVA HOSPITALAR 16 MM X 50 M  
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE MISSNER 2.400 2,5300 6.072,00 

LOTE: 000339  3.360,00 
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MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 HIDROXIDO DE ALUMINIO 40MG/ML + HIDROXIDO DE MAGNEZIO 30 MG/ML LIQUIDO 240 ML 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MARIOL 700 4,8000 3.360,00 
LOTE: 000342  51.100,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 IBUPROFENO 50 MG/ML SUSPENSAO ORAL FRASCO C/ 30ML 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE NATULAB 70.000 0,7300 51.100,00 

LOTE: 000351  42,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 ISOSSORBIDA DINITRATO 5MG CPR SUBLINUAL 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE E.M.S 300 0,1400 42,00 
LOTE: 000379  790,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 LUVA CIRURGICA N 6,5 ESTERIL PAR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MAXITEX 1.000 0,7900 790,00 
LOTE: 000380  10.920,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 LUVA CIRURGICA N 7,5 ESTERIL PAR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MAXITEX 14.000 0,7800 10.920,00 
LOTE: 000381  9.360,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 LUVA CIRURGICA N 7ESTERIL PAR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE MAXITEX 12.000 0,7800 9.360,00 

LOTE: 000382  10.920,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 LUVA CIRURGICA N 8 ESTERIL PAR 
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UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MAXITEX 14.000 0,7800 10.920,00 
LOTE: 000383  780,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 LUVA CIRURGICA N 8,5 ESTERIL PAR 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MAXITEX 1.000 0,7800 780,00 
LOTE: 000385  5.665,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO TAMANHO G, MATERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA, 
TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO  
ANATÔMICO, FINA  

 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE NUGARD 51.500 0,1100 5.665,00 
LOTE: 000386  90.145,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 
LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO TAMANHO M, MATERIAL LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA, 
TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO FORMATO ANATÔMICO, FINA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE NUGARD 819.500 0,1100 90.145,00 

LOTE: 000438  2.083,30 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 NISTATINA CREME VAGINAL 60GR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MULTILAB 830 2,5100 2.083,30 
LOTE: 000443  4.140,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 NITROFURASONA 500 GR,- POMADA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI 460 9,0000 4.140,00 
LOTE: 000450  2.340,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 OLEO DE RICENO 100% FR C/ 60ML 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE DAUDT 150 15,6000 2.340,00 
LOTE: 000455  410,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ONDANSETRONA CLOR 4 MG 2 ML- NJ 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE HIPOLABOR 500 0,8200 410,00 

LOTE: 000460  1.511,64 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 PAPEL TOALHA BRANCO FARDO COM 1000FOLHAS - 100% CELULOSE 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE BELLA 156 9,6900 1.511,64 
LOTE: 000469  190,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 PENICILINA 600,000UI -INJ FRASCO AMPOLA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE TEUTO 200 0,9500 190,00 
LOTE: 000508  1.127,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SERINGA DE VIDRO 05 ML - INTERCAMBIAVEL 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE ARTGLASS 50 22,5400 1.127,00 
LOTE: 000509  1.127,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SERINGA DE VIDRO 10 ML - INTERCAMBIAVEL - 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE ARTGLASS 50 22,5400 1.127,00 

LOTE: 000510  1.160,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 SERINGA DE VIDRO 20 ML-INTERCAMBIAVEL 
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UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE ARTGLASS 50 23,2000 1.160,00 
LOTE: 000567  4.242,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 SONDA URETRAL N, 10 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE BIOSANI 10.100 0,4200 4.242,00 
LOTE: 000568  21.042,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA URETRAL N, 12 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE BIOSANI 50.100 0,4200 21.042,00 
LOTE: 000569  16.842,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SONDA URETRAL N, 14 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE BIOSANI 40.100 0,4200 16.842,00 
LOTE: 000584  9.700,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 SULFATO FERROSO 5MG/ML Fe 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE HIPOLABOR 10.000 0,9700 9.700,00 
LOTE: 000633  2.200,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 VITAMINA K I,M, INJ AMP 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE HIPOLABOR 2.000 1,1000 2.200,00 
LOTE: 000290  8.949,60 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 FIO DE NYLON MONOFILAMENTO 2,0 45CM C/ AG 3/8 CIR, TRIANG, 4,0 CUTICULAR 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
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UNIDADE SHALON 7.920 1,1300 8.949,60 

LOTE: 000292  2.712,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 FIO DE NYLON MONOFILAMENTO 4,0" 45 CM C/AG 3/8 CIR TRG 2,50 CM ( cuticular)," 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE SHALON 2.400 1,1300 2.712,00 

LOTE: 000293  1.084,80 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 FIO DE NYLON MONOFILAMENTO 5,0" 45 CM C/AG 3/8 CIR TRG 2,0 CM ( cuticular)," 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE SHALON 960 1,1300 1.084,80 

                                                                                                                       VALOR TOTAL R$ 520.250,04 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 

c) houver razões de interesse público. 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador. 

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.juina.mt.gov.br 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 
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8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas 
no Edital e à proposta de aplicação de sanções; 

8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 
instrumento convocatório e seus anexos; 

8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços; 

8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 
Registrada; 

8.1.8. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos 
serviços. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

9.1. São obrigações do fornecedor registrado: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da 
sua notificação; 

9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 
habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 

9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto 
da Ata de registro de preços; 

9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 

9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 
prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito. 

9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 
julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 
deste edital; 
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9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no 
Município de Juína/MT, Departamento de Compras, situado na Travessa Emmanuel, 
605, Centro, Juína/MT. 

9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados 
no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93; 

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 
constantes nos Anexos I deste Edital; 

9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os 
requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital; 

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Juína/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 
telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 
do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas 
com materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, 
tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 
entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos; 

9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação 
e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição 

9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC,os produtos solicitados, 
nas quantidades estipuladas na OC  Ordem de Compra, no local indicado na 
mesma,sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 
rigorosamente idêntica ao discriminado na OC. 

9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o 
pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 
produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante 
da adjudicação desta licitação. 

9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 
comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido 
ou apresentem defeito de fabricação; 
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9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 
contratada; 

9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 
transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em 
conformidade com as amostras apresentadas(quando houver), no prazo de 
48(Quarenta e oito)horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem 
ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa 
ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente; 

9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de 
Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente. 

9.1.24. Credenciar junto ao Município de Juína/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 
telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

10  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

10.1. A entrega dos produtos deverãoserfeitas em todas a unidades do Município de 
Juína-MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 
emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 
unidade requisitante.  

10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades 
das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida pelo setor 
de Compras. 

10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora,sempre 
acompanhados de cópia daRequisiçãoe quando o local for fora do perímetro urbano, 
no Almoxarifado Central do Município, localizado à Travessa Emmanuel, 605, Centro, 
ou outro local determinado pela Administração, na presença de servidores 
devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, 
em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para 
aceitar o mesmo. 
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10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 
servidor responsável pelo Departamento de Almoxarifado, ou outro servidor designado 
pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e 
atesto da nota fiscal. 

10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 
para cumprimento do objeto licitado. 

10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras(quando houver), deverão 
ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do Edital e 
serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de servidor 
responsável designado para esse fim. 

10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 
conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 
quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas. 

10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao 
enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado 
no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

10.9. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota fiscal, o 
vencimento dos mesmos. 

10.10 Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 
meses, contados a partir da data da entrega. 
 
23.5.3 Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 
dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

 
11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 
que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 
notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 
sanções: 
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I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 
fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 
presente; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 
anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juína-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de 
recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 
comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura 
para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 
cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 
remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal 
nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 
serviços ora contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 
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insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 
recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 
demais sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração; 

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez 
por cento) do valor da contratação; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito. 

XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 
judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de 
defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 
termos da lei. 

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 
Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º 142/2010 e da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 

12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira. 
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12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a 
Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 
mediante prévia autorização deste Departamento. 

12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 
entidade ou órgão, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 15.3 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 
Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 
seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2014/2015. 

14. DO FORO 

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços será competente o foro da Comarca de Juína/MT. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (tres) 
vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação. 

Juína, 19 de maio de 2014 . 

 
_________________________ 
MUNICÍPIO DE JUINA-MT 

CNPJ/MF n.º 15.359.201/0001-57 
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 

Prefeito Municipal 
 

_________________________ 
RINALDI & COGO LTDA-ME 
CNPJ n.º07.269.677/0001-79  

Edson Jose Rinaldi 
Representante Legal 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Ricardo Alexandre Goetten Belotto                        Antonio de Oliveira 
CPF/MFn.º053.034.149-22																																     CPF/MFn.º349.413.808-78 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 094/2014 
PREGÃO ELETRONICO: Nº 002/2014  REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de 2014, O MUNICÍPIO DE JUÍNA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 15.359.201/0001-57, com sede administrativa na Travessa 
Emmanuel, nº.605, Centro, na cidade de Juína-MT, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, HERMES LOURENÇO BERGAMIM, brasileiro, casado, Prefeito 
Municipal, portador da Cédula de Identidade n.º 2003602-0-SSP/MT e inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 340.434.891-53, residente e domiciliado na Avenida 09 de Maio, 
n.º 451, Centro, na cidade de Juína-MT, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº  03.652.030/0001-70, com sede 
Rod BR 480, nº 795 Centro CEP 99740-000 Barão de Cotegipe RS, neste ato, 
representada pelo Sr.Edivar Szymanski, sócio, grente,  portador da Cédula de 
identidade RG 5051132966, inscrito no CPF/MF sob o nº 670.481.290-34, residente e 
domiciliado na Av 21 de Abril, 33 Barão do Cotegipe  RS CEP 99740-000., 
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nºs, 488/2006, 
142/2010, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta 
foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de Juína, que emitiu seu parecer, 
conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante 
as cláusulas e condições seguintes. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL LABORATORIAL, 
HOSPITALARES ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE JUÍNA, MATO GROSSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2014: 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 
ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 002/2014 e seus Anexos, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor 
Registrado. 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

4. DO PREÇO 
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4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 
Ata serão publicados no Diário oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 
www.juina.mt.gov.br. 

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada 
a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação. 

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 
inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITEM: 

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 
03.652.030/0001-70  

LOTE: 000002  682,50 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 ACEBROFILINA 25MG/5 ML 120PEDIATRICO 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI D. 250 2,7300 682,50 

LOTE: 000031  28.315,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ALBENDAZOL 400MG - CPR, 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PRATI D. 80.900 0,3500 28.315,00 

LOTE: 000042  3.300,00 
MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
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1 ALOPURINOL 300 MG CPR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI D. 30.000 0,1100 3.300,00 

LOTE: 000079  33.191,40 
MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 AZITROMICINA 500 MG COMP, UNID, 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PRATI D. 100.580 0,3300 33.191,40 

LOTE: 000112  19.500,00 
MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 CARBAMAZEPINA 400MG COMP 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE TEUTO 150.000 0,1300 19.500,00 

LOTE: 000145  12.707,50 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 CIPROFLOXACINA 500MGCPR UNID 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PRATI D. 97.750 0,1300 12.707,50 

LOTE: 000190  2.950,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 DIAZEPAN 10MG INJ AMP 2 ML 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE SANTISA 5.000 0,5900 2.950,00 

LOTE: 000196 EM RECURSO 372,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 DIMETICONA GTS10 ML -75 MG/ML 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE HIPOLABOR 600 0,6200 372,00 

LOTE: 000238  8.000,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 ERITROMICINA 500MG CPR 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
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UNIDADE PRATI D. 20.000 0,4000 8.000,00 

LOTE: 000265  3.200,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 FENOBARBITAL 100MG CP 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE TEUTO 40.000 0,0800 3.200,00 

LOTE: 000338  64.000,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 HIDROXIDO ALUMINIO 35,6 MG/,L + HIDROXIDO DE MAGNESIO 37 MG/ML FRASCO COM 100 ML 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE IFAL 50.000 1,2800 64.000,00 

LOTE: 000352  1.240,00 
MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ISOSSORBIDA MONONITRATO 20MG CPR 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE E.M.S 12.400 0,1000 1.240,00 

LOTE: 000409  144,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 METOPROLOL TARTARATO 100MG CPR 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MULTILAB 360 0,4000 144,00 

LOTE: 000454  225,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 OMEPRAZOL 40MG CPR 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE BELFAR 1.500 0,1500 225,00 

LOTE: 000481  7.920,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 PREDNISONA 20MG CPR, 

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PRATI D. 72.000 0,1100 7.920,00 

LOTE: 000495  24.080,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
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1 RANITIDINA 150MG COMP UNID 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE MED QUIMICA 301.000 0,0800 24.080,00 

LOTE: 000498  7.200,00 
MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 RISPERIDONA 2MG CPR UNID 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE UNIÃO QUIMICA 30.000 0,2400 7.200,00 

LOTE: 000504  22.800,00 
MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 SAIS P/ REIDATRAÇÃO ORAL - SACHE 27.9 GRAMAS - PÓ 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE IFAL 60.000 0,3800 22.800,00 

LOTE: 000593  100,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 TIMOLOL , MALEATO 0,5% COLIRIO 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE TEUTO 100 1,0000 100,00 

                                                                                 VALOR TOTAL R$ 239.927,40 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 

c) houver razões de interesse público. 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador. 

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.juina.mt.gov.br 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas 
no Edital e à proposta de aplicação de sanções; 

8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 
instrumento convocatório e seus anexos; 

8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços; 

8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 
Registrada; 

8.1.8. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos 
serviços. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

9.1. São obrigações do fornecedor registrado: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da 
sua notificação; 

9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 
habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 

9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto 
da Ata de registro de preços; 

9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 
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9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 
prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito. 

9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 
julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 
deste edital; 

9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no 
Município de Juína/MT, Departamento de Compras, situado na Travessa Emmanuel, 
605, Centro, Juína/MT. 

9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados 
no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93; 

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 
constantes nos Anexos I deste Edital; 

9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os 
requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital; 

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Juína/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 
telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 
do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas 
com materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, 
tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 
entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos; 

9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação 
e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição 

9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC,os produtos solicitados, 
nas quantidades estipuladas na OC  Ordem de Compra, no local indicado na 
mesma,sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 
rigorosamente idêntica ao discriminado na OC. 

9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o 
pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 
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9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 
produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante 
da adjudicação desta licitação. 

9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 
comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido 
ou apresentem defeito de fabricação; 

9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 
contratada; 

9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 
transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em 
conformidade com as amostras apresentadas(quando houver), no prazo de 
48(Quarenta e oito)horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem 
ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa 
ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente; 

9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de 
Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente. 

9.1.24. Credenciar junto ao Município de Juína/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 
telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

10  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

10.1. A entrega dos produtos deverãoserfeitas em todas a unidades do Município de 
Juína-MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 
emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 
unidade requisitante.  

10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades 
das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida pelo setor 
de Compras. 
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10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora,sempre 
acompanhados de cópia daRequisiçãoe quando o local for fora do perímetro urbano, 
no Almoxarifado Central do Município, localizado à Travessa Emmanuel, 605, Centro, 
ou outro local determinado pela Administração, na presença de servidores 
devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, 
em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para 
aceitar o mesmo. 

10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 
servidor responsável pelo Departamento de Almoxarifado, ou outro servidor designado 
pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e 
atesto da nota fiscal. 

10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 
para cumprimento do objeto licitado. 

10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras(quando houver), deverão 
ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do Edital e 
serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de servidor 
responsável designado para esse fim. 

10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 
conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 
quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas. 

10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao 
enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado 
no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

10.9. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota fiscal, o 
vencimento dos mesmos. 

10.10 Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 
meses, contados a partir da data da entrega. 
 
23.5.3 Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 
dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas. 

 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
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11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 
que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 
notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 
sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 
fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 
presente; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 
anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juína-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de 
recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 
comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura 
para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 
cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 
remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal 
nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 
serviços ora contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 
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ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 
insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 
recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 
demais sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração; 

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez 
por cento) do valor da contratação; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito. 

XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 
judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de 
defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 
termos da lei. 

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 
Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º 142/2010 e da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 

12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 
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b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira. 

12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a 
Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 
mediante prévia autorização deste Departamento. 

12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 
entidade ou órgão, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 15.3 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 
Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 
seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2014/2015. 

14. DO FORO 

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços será competente o foro da Comarca de Juína/MT. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (tres) 
vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação. 

Juína, 19 de maio  de 2014 . 

 
MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT 

CNPJ/MF N.º 15.359.201/0001-57 
HERMES LOURENÇO BERGAMIM 

Prefeito Municipal 

CENTERMEDI COM.DE PROD. HOSP.LTDA 
CNPJ/MF N.º 03.652.030/0001-70 

Edivar Szymanski 
Representante Legal 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Ricardo Alexandre Goetten Belotto                       Antonio de Oliveira 
CPF/MFn.º053.034.149-22																																						 CPF/MFn.º349.413.808-78 
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  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N°096/2014 
PREGÃO ELETRONICO: Nº 002/2014  REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de 2014, O MUNICÍPIO DE JUÍNA, 
ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 15.359.201/0001-57, com sede administrativa na Travessa 
Emmanuel, nº.605, Centro, na cidade de Juína-MT, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, HERMES LOURENÇO BERGAMIM, brasileiro, casado, Prefeito 
Municipal, portador da Cédula de Identidade n.º 2003602-0-SSP/MT e inscrito no 
CPF/MF sob o n.º 340.434.891-53, residente e domiciliado na Avenida 09 de Maio, 
n.º 451, Centro, na cidade de Juína-MT, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 
GERENCIADOR e a empresa EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.035.038/0001-86, com sede Rua Rui Barbosa, 69 Bairro Centro em Ararangua -SC 
CEP 88.900-000, neste ato, representada pelo Sr.Thaise Arnold Policarpo, brasileira, 
solteira, portador da Cédula de identidade RG 5.830.915 - SSP/SC, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 076.029.969-25, residente e domiciliada na Av Beira Mar Norte, 97 Praia da 
Meta Balneário Arroio do Silva /SC em Ararangua SC, denominada simplesmente 
FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nºs, 488/2006, 142/2010, e, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Jurídica do município de Juína, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda mediante as cláusulas e condições 
seguintes. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL LABORATORIAL, 
HOSPITALARES ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICIPIO DE JUÍNA, MATO GROSSO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
ANEXO I, do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2014: 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO 
ELETRÔNICO para Registro de Preços nº 002/2014 e seus Anexos, do qual é parte 
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor 
Registrado. 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA 3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

4. DO PREÇO 
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4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da 
Ata serão publicados no Diário oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico: 
www.juina.mt.gov.br. 

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão 
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada 
a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação. 

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão 
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a 
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, 
inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 

5.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITEM: 

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES CNPJ06.035.038/0001-86  

LOTE: 000060  8.698,80 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 APARELHO DE PRESSAO C/ VELCRO, USO ADULTO 1a, LINHA C/ ESTETOSCÓPIO 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE ACCUMED 165 52,7200 8.698,80 

LOTE: 000084  11.480,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 BOLSA COLETORA DE DIURESE SISTEMA FECHADO 2000ML 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE LABOR IMPORT 4.000 2,8700 11.480,00 

LOTE: 000151  4.080,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 CLOMIPRAMINA 25 MG- COMP UNID 
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UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE GERMED 8.000 0,5100 4.080,00 

LOTE: 000169  1.218,00 
MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 COLAR CERVICAL DE RESGATE TAM, P,, ESPESSURA MINIMA 1,5 MM - UN 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE RESGATE SP 70 17,4000 1.218,00 

LOTE: 000171  1.218,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 
COLAR CERVICAL MÉDIO , PEÇA ÚNICA INJETADA EM POLIESTIRENO DE ALTA DENSIDADE, O POLIESTIRENO DELE É 
TODO DE UMA COR E ASSIM CADA TAMANHO TEM A SUA COR, FACILITANDO NA HORA DO SOCORRO LOCALIZAR 
FACILMENTE O TAMANHO NECESSÁRIO; REVESTIDO COM EVA, RESIST. 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE RESGATE SP 70 17,4000 1.218,00 

LOTE: 000245  15.538,85 
MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 ESPARADRAPO 10X4,5CM ROLO (1A, LINHA) 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE MISSNER 3.077 5,0500 15.538,85 

LOTE: 000247  13.160,00 
MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 ESPECULO VAGINAL,M" DESC,- UNID" 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE RMDESC 14.000 0,9400 13.160,00 

LOTE: 000248  4.700,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 ESPECULO VAGINAL,G DESC,- UNID" 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE RMDESC 5.000 0,9400 4.700,00 

LOTE: 000249  3.350,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 ESPECULO VAGINAL,P" DESC,- UNID" 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 



 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  

P O D E R  E X E C U T I V O  

S E C R E T A R I A  D E  F I N A N Ç A S  E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  

D E P A R T A M E N T O  D E  L I C I T A Ç Õ E S  

 

Travessa Emmanuel, nº 605, Centro, Juína-MT Cx. Postal 01  CEP - 78.320-000 
Fone: (66) 3566-8302              Site :  www.juina.mt.gov.br   E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

 

UNIDADE RMDESC 5.000 0,6700 3.350,00 

LOTE: 000314  8.840,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
1 GEL LUBRIFICANTE INTIMO TUBO C/ 50G 

  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE CIMED 2.000 4,4200 8.840,00 

LOTE: 000365  2.440,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 LAMINA P/MICROSCOPIA PONTA FOSCA E BEIRADA C/50 LAPIDADA 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PERFECTA 800 3,0500 2.440,00 

LOTE: 000397  1.211,00 
MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 MASCARA DE VENTURI ADULTO (KIT COMPLETO) 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE PROTEC 50 24,2200 1.211,00 

LOTE: 000398  1.211,00 

MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 MASCARA DE VENTURI INFANTIL (KIT COMPLETO) 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 

UNIDADE PROTEC 50 24,2200 1.211,00 

LOTE: 000399  3.612,00 
MEDICAMENTOS / HOSPITALAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 MASCARA DESCARTÁVEL CIRÚRGICA TRIPLA BRANCA COM ELASTICO(PRIMEIRA LINHA) 
  

UNIDADE MARCA / MODELO QUANTIDADE PREÇO VALOR 
UNIDADE RMDESC 60.200 0,0600 3.612,00 

                                                                                  VALOR TOTAL R$ 80.757,65 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado; 
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c) houver razões de interesse público. 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador. 

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.juina.mt.gov.br 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

8.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

8.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

8.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

8.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, à exigência de condições estabelecidas 
no Edital e à proposta de aplicação de sanções; 

8.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no 
instrumento convocatório e seus anexos; 

8.1.5. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

8.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços; 

8.1.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 
Registrada; 

8.1.8. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos 
serviços. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

9.1. São obrigações do fornecedor registrado: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da 
sua notificação; 



 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  

P O D E R  E X E C U T I V O  

S E C R E T A R I A  D E  F I N A N Ç A S  E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  

D E P A R T A M E N T O  D E  L I C I T A Ç Õ E S  

 

Travessa Emmanuel, nº 605, Centro, Juína-MT Cx. Postal 01  CEP - 78.320-000 
Fone: (66) 3566-8302              Site :  www.juina.mt.gov.br   E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

 

9.1.2. Manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de 
habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 

9.1.3. Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto 
da Ata de registro de preços; 

9.1.4. Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em 
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 

9.1.5. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

9.1.6. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento 
prévio do órgão gerenciador, o qual, caso haja, será dado por escrito. 

9.1.7. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se 
julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto 
deste edital; 

9.1.8. Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no 
Município de Juína/MT, Departamento de Compras, situado na Travessa Emmanuel, 
605, Centro, Juína/MT. 

9.1.9. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados 
no art. 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93; 

9.1.10. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias 
constantes nos Anexos I deste Edital; 

9.1.11. A contratada para a execução do objeto estará obrigada satisfazer todos os 
requisitos, exigências e condições estabelecidas no Edital; 

9.1.12. Credenciar junto ao Município de Juína/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 
telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

9.1.13. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 
do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas as despesas 
com materiais, insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, 
tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 
entrega dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

9.1.14. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
elaboração da estimativa de custos; 

9.1.15. Efetuar a entrega dos produtos, objeto deste Pregão, responsabilizando-se com 
exclusividade por todas as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação 
e demais condições estipuladas neste Edital e na Requisição 
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9.1.16. Entregar em até 10 (dez) dias após a emissão da OC,os produtos solicitados, 
nas quantidades estipuladas na OC  Ordem de Compra, no local indicado na 
mesma,sempre acompanhados da Nota Fiscal com especificação e quantidade 
rigorosamente idêntica ao discriminado na OC. 

9.1.17. Comunicar à Secretaria requisitante dos produtos, imediatamente, após o 
pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

9.1.18. A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos 
produtos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante 
da adjudicação desta licitação. 

9.1.19. A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos licitados 
comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o padrão de qualidade exigido 
ou apresentem defeito de fabricação; 

9.1.20. No ato da entrega os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que 
aquele(s) que não satisfizer(em) à especificação exigida sera(ão) devolvido(s), à 
contratada; 

9.1.20.1. Na ocorrência do item anterior, a contratada deverá substituir as suas 
expensas, no todo o(s) produto(s) em que se verifiquem danos em decorrência do 
transporte, não atender as especificações ou, se for o caso, não estiver em 
conformidade com as amostras apresentadas(quando houver), no prazo de 
48(Quarenta e oito)horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

9.1.21. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem 
ao patrimônio do contratante ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa 
ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente; 

9.1.22. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo Gestor da Ata de 
Registro de Preços, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

9.1.23. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do 
fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente. 

9.1.24. Credenciar junto ao Município de Juína/MT funcionário(s) que atenderá(ão) às 
solicitações dos produtos objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 
telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

9.1.25. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

10  DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 

10.1. A entrega dos produtos deverãoserfeitas em todas a unidades do Município de 
Juína-MT, a partir do recebimento da requisição no prazo máximo de 10 dias após a 
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emissão da mesma, deverão ser separados e embalados conforme as necessidades da 
unidade requisitante.  

10.2. A entrega dos produtos será de forma parcelada, de acordo com as necessidades 
das Secretarias interessadas, mediante apresentação da Requisição, emitida pelo setor 
de Compras. 

10.3. Os Produtos solicitados deverão ser entregues pela empresa vencedora,sempre 
acompanhados de cópia daRequisiçãoe quando o local for fora do perímetro urbano, 
no Almoxarifado Central do Município, localizado à Travessa Emmanuel, 605, Centro, 
ou outro local determinado pela Administração, na presença de servidores 
devidamente autorizados, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, 
em dia e horário comercial, onde a mesma terá o prazo de até 03 (três) dias para 
aceitar o mesmo. 

10.4. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do 
servidor responsável pelo Departamento de Almoxarifado, ou outro servidor designado 
pela Administração Municipal, que deverá proceder à avaliação de desempenho e 
atesto da nota fiscal. 

10.5. O prazo de entrega poderá ser prorrogado por mútuo acordo entre as partes, 
para cumprimento do objeto licitado. 

10.6. Os produtos dispensáveis da apresentação de amostras(quando houver), deverão 
ser entregues conforme especificações e disposições contidas no Anexo I do Edital e 
serão avaliados no ato de cada entrega efetuada pela empresa, através de servidor 
responsável designado para esse fim. 

10.7. As condições de acondicionamento e transporte dos produtos devem ser 
conforme determina a Legislação vigente, podendo, os produtos serem devolvidos sem 
quaisquer ônus ao município, caso as exigências não sejam atendidas. 

10.8. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao 
enquadramento nas especificações do objeto, descritas no anexo I, e será observado 
no que couber, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

10.9. Somente serão aceitos medicamentos, dos quais constem em Nota fiscal, o 
vencimento dos mesmos. 

10.10 Prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 10 (dez) 
meses, contados a partir da data da entrega. 
 
23.5.3 Se o item for vendido em caixa, deve constar em nota fiscal, a quantidade 
dentro de cada caixa, bem como a quantidade de caixas. 

 

11. DAS PENALIDADES 



 

M U N I C Í P I O  D E  J U Í N A  

P O D E R  E X E C U T I V O  

S E C R E T A R I A  D E  F I N A N Ç A S  E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  

D E P A R T A M E N T O  D E  L I C I T A Ç Õ E S  

 

Travessa Emmanuel, nº 605, Centro, Juína-MT Cx. Postal 01  CEP - 78.320-000 
Fone: (66) 3566-8302              Site :  www.juina.mt.gov.br   E-mail: licitacao@juina.mt.gov.br 

 

11.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 

 
11.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 
que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 
notificação, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, aplicar, as seguintes 
sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 
fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso; 

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento 
do objeto desta Ata de Registro de Preços, calculada sobre o valor remanescente da 
presente; 

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos 
anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juína-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de 
recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 
comunicando à adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura 
para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo 
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da 
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá 
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades 
cabíveis; 
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IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o 
remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal 
nº 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as mesmas condições 
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos 
serviços ora contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, 
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por 
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo 
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este 
insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a 
recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do 
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das 
demais sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 
acordo com a gravidade da infração; 

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez 
por cento) do valor da contratação; 

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivo de força maior ou caso fortuito. 

XV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada 
judicialmente. 

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não 
exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de 
defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos 
termos da lei. 

XVIII) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 
Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 
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12.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n.º 142/2010 e da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 

12.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira. 

12.3. Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a 
Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e 
mediante prévia autorização deste Departamento. 

12.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento à outra 
entidade ou órgão, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

12.5. As aquisições adicionais de que trata o subitem 15.3 não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão com recursos do Tesouro 
Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a 
seguinte: 

Dotações Orçamentárias constantes do exercício 2014/2015. 

14. DO FORO 

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços será competente o foro da Comarca de Juína/MT. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a 
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 3 (tres) 
vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas 
abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitação. 
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Juína, 19 de maio de 2014 . 
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Prefeito Municipal 

EXTRA DISTRIBUIDORA DE MED. 
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CNPJ/MF N.º06.035.038/0001-86  
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